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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 012/2025 
I. IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

ENTIDADE 

O MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, Estado do Paraná, com Sede 
Administrativa na Praça da Matriz, n°.261 – Centro, inscrito no CNPJ sob 
n°.81.044.984/0001-04, neste ato representado pela Gerenciadora do 
Sistema de Registro de Preços, Srª. TATIANE DIAS FRITZ, brasileira, 
portadora da CI/RG nº. 10.336.105-2 SSP/PR, inscrita no CPF nº. 
090.371.129-00, residente e domiciliada na Rua Major Blasi, nº 557, nesta 
cidade de Nova Londrina – PR, CEP: 87.970-000. 

ÓRGÃO 
GERENCIADOR SECRETARIA DA FAZENDA, como Órgão Gerenciador da ARP 

ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) SECRETARIA ESTRATEGICA DE SAÚDE 

FORNECEDOR 

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 00.802.002/0001-02, localizada na Estrada Boa Esperança, n° 
2320, na cidade de Rio do Sul – SC, CEP: 89.163-554, neste ato 
representada pelo Sr. ANACLETO FERRARI, brasileiro, empresário, 
portador da CI/RG nº 1428772 SSP-SC e CPF nº 523.140.819-00. 

II. DADOS GERAIS 

N° PROCESSO 177/2024 

MODALIDADE Pregão 

N° 
PROCEDIMENTO 

096/2024 

FINALIDADE Fornecimentos 

OBJETO 
Fornecimento de produtos, equipamentos, materiais hospitalares e 
afins. 

POSSIBILIDADE 
DE ADESÃO 

Não 

VALOR 
R$ 4.561,50 (quatro mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta 
centavos). 

VIGÊNCIA 01 (um) ano sem prorrogação. 

EXIGÊNCIA 
PRÉVIA À 
ASSINATURA DA 
ARP 

Não há. 

III. REGULAMENTOS MUNICIPAIS APLICÁVEIS 

Sobre atuação dos agentes, 
funcionamento da comissão de 
contratação e a atuação dos gestores e 
fiscais de contratos 

Decreto n° 001/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-

oficial/download/713) 

Sobre as regras e diretrizes para gestão 
e fiscalização de contratos 
administrativos 

Decreto n° 007/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-

oficial/download/713) 

Sobre o processo administrativo de 
responsabilização por sanções (PARS), 
da aplicação de penalidades e da 
reabilitação 

Decreto n° 008/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-

oficial/download/713) 

Sobre o sistema de registro de preços Decreto n° 009/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-
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oficial/download/713) 

V. CLÁUSULAS DA ARP 

A Entidade e o Fornecedor anteriormente qualificadas, pactuam a presente ARP - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional, nos termos 
do Art. 82, §6° da Lei 14.133/2021, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

1. Registros formalizados 
1.1 Os preços registrados são os seguintes: 

Lote Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

257 PINÇA 
ANATOMICA 
PONTA RETA 
14CM - 
CÓDIGO BR 
467745 

CASSIFLEX 
CASSIFLEX MOD. 
357/81454660004 

UNI 50 13,1300 656,5000 

259 PINÇA 
KOCHER 
PONTA CURVA 
20CM - 
CÓDIGO BR 
467804 

ABC ABC MOD. 
242/10304850055 

UNI 50 78,1000 3.905,0000 

 
 

1.1.1 O valor total da contratação é de R$ 4.561,50 (quatro mil, quinhentos e sessenta e um 
reais e cinquenta centavos). 

1.1.2 As condições de pagamento e o detalhamento do objeto constam do termo de referência, 
que integra este contrato para todos os efeitos. 

1.1.3 O valor total registrado é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

1.1.4 Nos valores registrados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.2 A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE 
PREÇOS referente ao fornecimento do objeto constante no preâmbulo, cujas 
especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) definidos por meio do 
procedimento licitatório supracitado. 

1.3 O fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente 
ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, quanto ao 
preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e complementado 
a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser totalmente observados e 
cumpridos: 
a)Termo de referência ou documento que o substitui, quando for o caso; 
b) Proposta da licitante; 
c) Documentos de Habilitação; 
d) O edital do certame; 
e) Estudo Técnico preliminar. 

2. Modelo de gestão e fiscalização 
3.1 O prazo de entrega, local de entrega, fiscalização e gestão, garantia dos produtos/serviços 

e demais condições relacionadas ao objeto desta ARP estão previstos no Termo de 
Referência. 
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3. Vigência da ARP 
3.1 A presente ARP tem vigência de 01 (um) ano sem prorrogação. 
4. Contratações futuras 

4.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo 
órgão gerenciador ou por cada um dos participantes. 

5. Vínculos da ARP 
5.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições. 

5.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao 
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações 
dela decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as 
sanções administrativas previstas no Pregão. 

6. Adesão de órgão ou entidade pública não participante 
6.1. Não será pertimida adesão a presente ARP 
7. Atribuições do gerenciador da ARP 

7.2. As atribuições e Gerenciador são as previstas no Decreto n° 009/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713), que dispõe 
sobre o sistema de registro de preços. 

8. Atribuições do participante 
8.1. As atribuições do participante são as previstas no Decreto n° 009/2024 (disponível em 

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713), que dispõe 
sobre o sistema de registro de preços. 

9. Obrigações do fornecedor 
9.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

  a) Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da 
convocação; 

  b) Indicar, no prazo máximo   de 05   dias   corridos, a concordância   ou   não   em   
relação à(s) solicitação(os) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não 
participante, indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações 
presentes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

  c) Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições 
e prazos fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, 
como também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da 
ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, 
devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem 
de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual 
ou superior resultado à contratante; 

  d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nesta ARP, ressalvada a 
ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

  e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

  f) Fornecer, sempre que   solicitado, no   prazo   máximo   de 05 dias  corridos,   
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

  g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data de homologação do procedimento licitatório; 

  h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na ARP; 

  i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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resultantes da execução do contrato; 
  j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na 
licitação. 

  k) Demais condições constantes no termo de Referência. 
10. Publicidade e divulgação 

10.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, 
cancelamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de 
Contratações Públicas, bem como, em forma de extrato, no Diário Oficial do Município. 

10.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, 
durante sua vigência, no Portal Transparência, inclusive com a íntegra da ARP e 
alterações posteriores. 

11. Alterações dos preços registrados 
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados nos termos permitidos no decreto n° 009/2024 

(disponível em https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713), 
que regulamenta o sistema de registro de preços. 

11.2. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada. 
12. Sanções administrativas  
12.1 Sem prejuízo do disposto no Decreto n°008/2024 (disponível em 

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713) as infrações 
administrativas e as respectivas penalidades a ser aplicadas são as seguintes: 

   CONDUTA PENALIDADE 

 I dar causa à inexecução parcial do 
contrato; 

1.Advertência 
2. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 

 II dar causa à inexecução parcial do 
contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

 
1. Multa de 25% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

 III III - dar causa à inexecução total do 
contrato; 

 
1. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos 

 IV deixar de entregar a documentação 
exigida para o certame; 

 
1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos; 

 V  não manter a proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

 
1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos; 

 VI VI - não celebrar o contrato ou não 
entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 

 
1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos; 

 VII ensejar o retardamento da execução ou 
da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

 
1. Multa de 0,5% do valor do contrato ou ARP 
por dia de atraso, limitado a 30% do valor do 
contrato ou ARP; 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos 
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 VIII VIII - apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do 
contrato; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 IX fraudar a licitação ou praticar ato 
fraudulento na execução do contrato; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 X comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude de qualquer natureza; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 XI praticar atos ilícitos com vistas a frustrar 
os objetivos da licitação; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 XII praticar ato lesivo previsto no art. 5º da 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

12.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.3 O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

12.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º). 

12.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

12.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação.  

12.8 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e as 
demais regulamentações pertinentes estão previstas no Decreto Municipal n° 008/2024 
(disponível em https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713) 

12.9 O Licitante  envolvido ou que se envolver em práticas de corrupção em processos 
licitatórios ou durante a execução de contratos públicos estará sujeita às sanções previstas 
na legislação vigente. Em caso de comprovação de envolvimento em práticas corruptas ou 
em desacordo com os mais altos padrões éticos, será rejeitada a proposta (não será 
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adjudicado) sem prejuízo da declaração de impedimento para participar em licitações ou 
contratos. 

12.10 Os licitantes devem estritamente acatar e o contratado é responsável por garantir o estrito 
cumprimento, inclusive por parte de seus fornecedores, do mais elevado padrão de 
conduta ética em todas as fases do processo licitatório, da celebração do contrato e 
durante a execução do objeto contratual 

12.11 Considera-se: 
 a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato;  

 b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  

 c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais  
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

 d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato.  

 e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.  

12.12 Sem prejuízo do disposto neste tópico, aplicam-se, no que couber, as disposições 
existentes na Lei 14.133/21 e outras legislações correlatas, no que refere ao combate à 
corrupção. 

12.13 Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP e aos Órgãos participantes, a 
aplicação em relação aos contratos firmados em decorrência do presente registro de 
preços. 

12.14 Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de 
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de 
inadimplemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de 
registro quaisquer sanções aplicadas. 

13. Cancelamento da ARP 
13.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 

fornecedor: 
  I - For liberado; 
  II - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
  III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
  IV - Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

13.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
  I - Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
  II - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

  III - Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
13.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, 

será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14. Do pagamento 
14.1 As informações referente ao pagamento constam do termo de referência, que é 
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considerado parte integrante da presente ARP. 
14.2 As dotações orçamentárias serão indicadas somente por ocasião de efetivação 

contratação. 
15. Da comunicação entre as partes 

15.1. A comunicação processual de assuntos relacionados a este termo será feita por meio 
eletrônico (e-mail) entre as partes.  

15.2. Fica definido como oficial o seguinte e-mail janaina@novalondrina.pr.gov.br. 
16 Disposições finais 

16.1 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, em 
especial a Lei 14.133/2021, demais normas de regulam a matéria e o termo de referência. 

16.2 Este instrumento será publicado nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
16.3 É eleito o Foro da Comarca de Nova Londrina/Pr para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução desta ata de registro de preços que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

  E por assim por estarem de acordo, assinam a presente Ata em três vias de igual teor, os 
representantes das partes acordantes, juntamente com as testemunhas abaixo.  

  

Nova Londrina/PR, 20 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
1-                                                                                               2-  
(assinatura e nº. do CPF)                                                          (assinatura e nº. do CPF) 

 
 

TATIANE DIAS FRITZ 
Responsável pelo gerenciamento da ARP 

Órgão Gerenciador 
 
 

 
 
 
 
 

ANACLETO FERRARI  
   Representante Legal da ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 

Fornecedor 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2025 
I. IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

ENTIDADE 

O MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, Estado do Paraná, com Sede 
Administrativa na Praça da Matriz, n°.261 – Centro, inscrito no CNPJ sob 
n°.81.044.984/0001-04, neste ato representado pela Gerenciadora do 
Sistema de Registro de Preços, Srª. TATIANE DIAS FRITZ, brasileira, 
portadora da CI/RG nº. 10.336.105-2 SSP/PR, inscrita no CPF nº. 
090.371.129-00, residente e domiciliada na Rua Major Blasi, nº 557, nesta 
cidade de Nova Londrina – PR, CEP: 87.970-000. 

ÓRGÃO 
GERENCIADOR SECRETARIA DA FAZENDA, como Órgão Gerenciador da ARP 

ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) SECRETARIA ESTRATEGICA DE SAÚDE 

FORNECEDOR 

CIRURTECH COMERCIO E MANUTENCAO DE MATERIAIS CIRURGICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 18.836.913/0001-08, localizada na Rua 
Beija Flor, n° 65, na cidade de Caieiras – SP, CEP: 07.745-020, neste ato 
representada pelo Sr. MARCELO AUGUSTO CORREIA, brasileiro, 
empresário, portador da CI/RG nº 35.338.005-2 SSP-SP e CPF nº 
348.398.768-19. 

II. DADOS GERAIS 

N° PROCESSO 177/2024 

MODALIDADE Pregão 

N° 
PROCEDIMENTO 

096/2024 

FINALIDADE Fornecimentos 

OBJETO 
Fornecimento de produtos, equipamentos, materiais hospitalares e 
afins. 

POSSIBILIDADE 
DE ADESÃO 

Não 

VALOR R$ 7.090,00 (sete mil e noventa reais). 

VIGÊNCIA 01 (um) ano sem prorrogação. 

EXIGÊNCIA 
PRÉVIA À 
ASSINATURA DA 
ARP 

Não há. 

III. REGULAMENTOS MUNICIPAIS APLICÁVEIS 

Sobre atuação dos agentes, 
funcionamento da comissão de 
contratação e a atuação dos gestores e 
fiscais de contratos 

Decreto n° 001/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-

oficial/download/713) 

Sobre as regras e diretrizes para gestão 
e fiscalização de contratos 
administrativos 

Decreto n° 007/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-

oficial/download/713) 

Sobre o processo administrativo de 
responsabilização por sanções (PARS), 
da aplicação de penalidades e da 
reabilitação 

Decreto n° 008/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-

oficial/download/713) 

Sobre o sistema de registro de preços Decreto n° 009/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-
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oficial/download/713) 

V. CLÁUSULAS DA ARP 

A Entidade e o Fornecedor anteriormente qualificadas, pactuam a presente ARP - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional, nos termos 
do Art. 82, §6° da Lei 14.133/2021, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

1. Registros formalizados 
1.1 Os preços registrados são os seguintes: 

Lote Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. (R$) 

Valor Total 
(R$) 

258 PINÇA 
KELLY 
PONTA 
CURVA 
20CM - 
CÓDIGO BR 
467836 

ABC 
INSTRUMENTOS 
10304850055 ABC 
INSTRUMENTOS 

10304850055 

UNI 50 141,8000 7.090,0000 

 

1.1.1 O valor total da contratação é de R$ 7.090,00 (sete mil e noventa reais). 
1.1.2 As condições de pagamento e o detalhamento do objeto constam do termo de referência, 

que integra este contrato para todos os efeitos. 
1.1.3 O valor total registrado é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
1.1.4 Nos valores registrados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.2 A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE 
PREÇOS referente ao fornecimento do objeto constante no preâmbulo, cujas 
especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) definidos por meio do 
procedimento licitatório supracitado. 

1.3 O fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente 
ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, quanto ao 
preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e complementado 
a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser totalmente observados e 
cumpridos: 
a)Termo de referência ou documento que o substitui, quando for o caso; 
b) Proposta da licitante; 
c) Documentos de Habilitação; 
d) O edital do certame; 
e) Estudo Técnico preliminar. 

2. Modelo de gestão e fiscalização 
3.1 O prazo de entrega, local de entrega, fiscalização e gestão, garantia dos produtos/serviços 

e demais condições relacionadas ao objeto desta ARP estão previstos no Termo de 
Referência. 

3. Vigência da ARP 
3.1 A presente ARP tem vigência de 01 (um) ano sem prorrogação. 
4. Contratações futuras 

4.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo 
órgão gerenciador ou por cada um dos participantes. 

5. Vínculos da ARP 
5.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições. 
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5.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao 
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações 
dela decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as 
sanções administrativas previstas no Pregão. 

6. Adesão de órgão ou entidade pública não participante 
6.1. Não será pertimida adesão a presente ARP 
7. Atribuições do gerenciador da ARP 

7.2. As atribuições e Gerenciador são as previstas no Decreto n° 009/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713), que dispõe 
sobre o sistema de registro de preços. 

8. Atribuições do participante 
8.1. As atribuições do participante são as previstas no Decreto n° 009/2024 (disponível em 

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713), que dispõe 
sobre o sistema de registro de preços. 

9. Obrigações do fornecedor 
9.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

  a) Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da 
convocação; 

  b) Indicar, no prazo máximo   de 05   dias   corridos, a concordância   ou   não   em   
relação à(s) solicitação(os) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não 
participante, indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações 
presentes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

  c) Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições 
e prazos fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, 
como também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da 
ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, 
devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem 
de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual 
ou superior resultado à contratante; 

  d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nesta ARP, ressalvada a 
ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

  e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

  f) Fornecer, sempre que   solicitado, no   prazo   máximo   de 05 dias  corridos,   
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

  g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data de homologação do procedimento licitatório; 

  h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na ARP; 

  i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

  j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na 
licitação. 

  k) Demais condições constantes no termo de Referência. 
10. Publicidade e divulgação 

10.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, 
cancelamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de 
Contratações Públicas, bem como, em forma de extrato, no Diário Oficial do Município. 
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10.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, 
durante sua vigência, no Portal Transparência, inclusive com a íntegra da ARP e 
alterações posteriores. 

11. Alterações dos preços registrados 
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados nos termos permitidos no decreto n° 009/2024 

(disponível em https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713), 
que regulamenta o sistema de registro de preços. 

11.2. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada. 
12. Sanções administrativas  
12.1 Sem prejuízo do disposto no Decreto n°008/2024 (disponível em 

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713) as infrações 
administrativas e as respectivas penalidades a ser aplicadas são as seguintes: 

   CONDUTA PENALIDADE 

 I dar causa à inexecução parcial do 
contrato; 

1.Advertência 
2. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 

 II dar causa à inexecução parcial do 
contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

 
1. Multa de 25% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

 III III - dar causa à inexecução total do 
contrato; 

 
1. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos 

 IV deixar de entregar a documentação 
exigida para o certame; 

 
1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos; 

 V  não manter a proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

 
1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos; 

 VI VI - não celebrar o contrato ou não 
entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 

 
1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos; 

 VII ensejar o retardamento da execução ou 
da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

 
1. Multa de 0,5% do valor do contrato ou ARP 
por dia de atraso, limitado a 30% do valor do 
contrato ou ARP; 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos 

 VIII VIII - apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do 
contrato; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 IX fraudar a licitação ou praticar ato 
fraudulento na execução do contrato; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 
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 X comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude de qualquer natureza; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 XI praticar atos ilícitos com vistas a frustrar 
os objetivos da licitação; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 XII praticar ato lesivo previsto no art. 5º da 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

12.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.3 O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

12.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º). 

12.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

12.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação.  

12.8 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e as 
demais regulamentações pertinentes estão previstas no Decreto Municipal n° 008/2024 
(disponível em https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713) 

12.9 O Licitante  envolvido ou que se envolver em práticas de corrupção em processos 
licitatórios ou durante a execução de contratos públicos estará sujeita às sanções previstas 
na legislação vigente. Em caso de comprovação de envolvimento em práticas corruptas ou 
em desacordo com os mais altos padrões éticos, será rejeitada a proposta (não será 
adjudicado) sem prejuízo da declaração de impedimento para participar em licitações ou 
contratos. 

12.10 Os licitantes devem estritamente acatar e o contratado é responsável por garantir o estrito 
cumprimento, inclusive por parte de seus fornecedores, do mais elevado padrão de 
conduta ética em todas as fases do processo licitatório, da celebração do contrato e 
durante a execução do objeto contratual 

12.11 Considera-se: 
 a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
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ou na execução de contrato;  

 b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  

 c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais  
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

 d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato.  

 e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.  

12.12 Sem prejuízo do disposto neste tópico, aplicam-se, no que couber, as disposições 
existentes na Lei 14.133/21 e outras legislações correlatas, no que refere ao combate à 
corrupção. 

12.13 Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP e aos Órgãos participantes, a 
aplicação em relação aos contratos firmados em decorrência do presente registro de 
preços. 

12.14 Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de 
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de 
inadimplemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de 
registro quaisquer sanções aplicadas. 

13. Cancelamento da ARP 
13.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 

fornecedor: 
  I - For liberado; 
  II - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
  III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
  IV - Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

13.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
  I - Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
  II - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

  III - Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
13.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, 

será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14. Do pagamento 
14.1 As informações referente ao pagamento constam do termo de referência, que é 

considerado parte integrante da presente ARP. 
14.2 As dotações orçamentárias serão indicadas somente por ocasião de efetivação 

contratação. 
15. Da comunicação entre as partes 

15.1. A comunicação processual de assuntos relacionados a este termo será feita por meio 
eletrônico (e-mail) entre as partes.  

15.2. Fica definido como oficial o seguinte e-mail janaina@novalondrina.pr.gov.br. 
16 Disposições finais 

16.1 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, em 

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código jPcbJ2 neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Aurelio Maldonado

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2904 20 de Janeiro de 2025  PG. 14/117

 
                    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
                                   PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO” 
      Pr                       Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

                                                     CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 

                                 

7 

 

especial a Lei 14.133/2021, demais normas de regulam a matéria e o termo de referência. 

16.2 Este instrumento será publicado nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
16.3 É eleito o Foro da Comarca de Nova Londrina/Pr para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução desta ata de registro de preços que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

  E por assim por estarem de acordo, assinam a presente Ata em três vias de igual teor, os 
representantes das partes acordantes, juntamente com as testemunhas abaixo.  

  

Nova Londrina/PR, 20 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
1-                                                                                               2-  
(assinatura e nº. do CPF)                                                          (assinatura e nº. do CPF) 

 
 

TATIANE DIAS FRITZ 
Responsável pelo gerenciamento da ARP 

Órgão Gerenciador 
 
 

 
 
 
 
 

MARCELO AUGUSTO CORREIA  
   Representante Legal da CIRURTECH COMERCIO E MANUTENCAO DE  

MATERIAIS CIRURGICOS LTDA 
Fornecedor 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2025 
I. IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

ENTIDADE 

O MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, Estado do Paraná, com Sede 
Administrativa na Praça da Matriz, n°.261 – Centro, inscrito no CNPJ sob 
n°.81.044.984/0001-04, neste ato representado pela Gerenciadora do 
Sistema de Registro de Preços, Srª. TATIANE DIAS FRITZ, brasileira, 
portadora da CI/RG nº. 10.336.105-2 SSP/PR, inscrita no CPF nº. 
090.371.129-00, residente e domiciliada na Rua Major Blasi, nº 557, nesta 
cidade de Nova Londrina – PR, CEP: 87.970-000. 

ÓRGÃO 
GERENCIADOR SECRETARIA DA FAZENDA, como Órgão Gerenciador da ARP 

ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) SECRETARIA ESTRATEGICA DE SAÚDE 

FORNECEDOR 

CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 01.328.535/0001-59, localizada na Rua Pica-Pau, n° 1211, na cidade de 
Arapongas – PR, CEP: 86.700-100, neste ato representada pela Srª. 
MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO, brasileira, 
empresária, portadora da CI/RG nº 7.857.674-0 SSP-PR e CPF nº 
878.622.989-34. 

II. DADOS GERAIS 

N° PROCESSO 177/2024 

MODALIDADE Pregão 

N° 
PROCEDIMENTO 

096/2024 

FINALIDADE Fornecimentos 

OBJETO 
Fornecimento de produtos, equipamentos, materiais hospitalares e 
afins. 

POSSIBILIDADE 
DE ADESÃO 

Não 

VALOR R$ 2.102,00 (dois mil, cento e dois reais). 

VIGÊNCIA 01 (um) ano sem prorrogação. 

EXIGÊNCIA 
PRÉVIA À 
ASSINATURA DA 
ARP 

Não há. 

III. REGULAMENTOS MUNICIPAIS APLICÁVEIS 

Sobre atuação dos agentes, 
funcionamento da comissão de 
contratação e a atuação dos gestores e 
fiscais de contratos 

Decreto n° 001/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-

oficial/download/713) 

Sobre as regras e diretrizes para gestão 
e fiscalização de contratos 
administrativos 

Decreto n° 007/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-

oficial/download/713) 

Sobre o processo administrativo de 
responsabilização por sanções (PARS), 
da aplicação de penalidades e da 
reabilitação 

Decreto n° 008/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-

oficial/download/713) 

Sobre o sistema de registro de preços Decreto n° 009/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-
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oficial/download/713) 

V. CLÁUSULAS DA ARP 

A Entidade e o Fornecedor anteriormente qualificadas, pactuam a presente ARP - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional, nos termos 
do Art. 82, §6° da Lei 14.133/2021, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

1. Registros formalizados 
1.1 Os preços registrados são os seguintes: 

Lote Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

47 CURATIVO 
CUTÂNEO, 
MODELO: TIPO PÓS 
– PUNÇÃO, 
COMPONENTE 1: C/ 
ALMOFADA FIBRA 
SINTÉTICA, 
COMPONENTE 2: 
BASE ADESIVA, 
DIMENSÃO: CERCA 
DE 2,5 CM, 
ESTERILIDADE: USO 
ÚNICO (UNIDADE) 
CÓDIGO BR 349792  

MEDIX 
10426950002 

UNI 70.000 0,0200 1.400,0000 

227 TALA METÁLICA 
PARA 
IMOBILIZAÇÃO 16 
MM X 250 MM - 
CÓDIGO BR 452222 

MSO 
80128000010 

PC 60 11,7000 702,0000 

 
 

1.1.1 O valor total da contratação é de R$ 2.102,00 (dois mil, cento e dois reais). 
1.1.2 As condições de pagamento e o detalhamento do objeto constam do termo de referência, 

que integra este contrato para todos os efeitos. 
1.1.3 O valor total registrado é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
1.1.4 Nos valores registrados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.2 A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE 
PREÇOS referente ao fornecimento do objeto constante no preâmbulo, cujas 
especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) definidos por meio do 
procedimento licitatório supracitado. 

1.3 O fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente 
ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, quanto ao 
preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e complementado 
a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser totalmente observados e 
cumpridos: 
a)Termo de referência ou documento que o substitui, quando for o caso; 
b) Proposta da licitante; 
c) Documentos de Habilitação; 
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d) O edital do certame; 
e) Estudo Técnico preliminar. 

2. Modelo de gestão e fiscalização 
3.1 O prazo de entrega, local de entrega, fiscalização e gestão, garantia dos produtos/serviços 

e demais condições relacionadas ao objeto desta ARP estão previstos no Termo de 
Referência. 

3. Vigência da ARP 
3.1 A presente ARP tem vigência de 01 (um) ano sem prorrogação. 
4. Contratações futuras 

4.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo 
órgão gerenciador ou por cada um dos participantes. 

5. Vínculos da ARP 
5.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições. 

5.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao 
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações 
dela decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as 
sanções administrativas previstas no Pregão. 

6. Adesão de órgão ou entidade pública não participante 
6.1. Não será pertimida adesão a presente ARP 
7. Atribuições do gerenciador da ARP 

7.2. As atribuições e Gerenciador são as previstas no Decreto n° 009/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713), que dispõe 
sobre o sistema de registro de preços. 

8. Atribuições do participante 
8.1. As atribuições do participante são as previstas no Decreto n° 009/2024 (disponível em 

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713), que dispõe 
sobre o sistema de registro de preços. 

9. Obrigações do fornecedor 
9.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

  a) Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da 
convocação; 

  b) Indicar, no prazo máximo   de 05   dias   corridos, a concordância   ou   não   em   
relação à(s) solicitação(os) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não 
participante, indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações 
presentes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

  c) Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições 
e prazos fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, 
como também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da 
ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, 
devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem 
de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual 
ou superior resultado à contratante; 

  d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nesta ARP, ressalvada a 
ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

  e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

  f) Fornecer, sempre que   solicitado, no   prazo   máximo   de 05 dias  corridos,   
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
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  g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data de homologação do procedimento licitatório; 

  h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na ARP; 

  i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

  j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na 
licitação. 

  k) Demais condições constantes no termo de Referência. 
10. Publicidade e divulgação 

10.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, 
cancelamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de 
Contratações Públicas, bem como, em forma de extrato, no Diário Oficial do Município. 

10.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, 
durante sua vigência, no Portal Transparência, inclusive com a íntegra da ARP e 
alterações posteriores. 

11. Alterações dos preços registrados 
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados nos termos permitidos no decreto n° 009/2024 

(disponível em https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713), 
que regulamenta o sistema de registro de preços. 

11.2. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada. 
12. Sanções administrativas  
12.1 Sem prejuízo do disposto no Decreto n°008/2024 (disponível em 

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713) as infrações 
administrativas e as respectivas penalidades a ser aplicadas são as seguintes: 

   CONDUTA PENALIDADE 

 I dar causa à inexecução parcial do 
contrato; 

1.Advertência 
2. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 

 II dar causa à inexecução parcial do 
contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

 
1. Multa de 25% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

 III III - dar causa à inexecução total do 
contrato; 

 
1. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos 

 IV deixar de entregar a documentação 
exigida para o certame; 

 
1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos; 

 V  não manter a proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

 
1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos; 

 VI VI - não celebrar o contrato ou não 
entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 

 
1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos; 
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 VII ensejar o retardamento da execução ou 
da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

 
1. Multa de 0,5% do valor do contrato ou ARP 
por dia de atraso, limitado a 30% do valor do 
contrato ou ARP; 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos 

 VIII VIII - apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do 
contrato; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 IX fraudar a licitação ou praticar ato 
fraudulento na execução do contrato; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 X comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude de qualquer natureza; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 XI praticar atos ilícitos com vistas a frustrar 
os objetivos da licitação; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 XII praticar ato lesivo previsto no art. 5º da 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

12.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.3 O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

12.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º). 

12.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

12.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação.  
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12.8 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e as 
demais regulamentações pertinentes estão previstas no Decreto Municipal n° 008/2024 
(disponível em https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713) 

12.9 O Licitante  envolvido ou que se envolver em práticas de corrupção em processos 
licitatórios ou durante a execução de contratos públicos estará sujeita às sanções previstas 
na legislação vigente. Em caso de comprovação de envolvimento em práticas corruptas ou 
em desacordo com os mais altos padrões éticos, será rejeitada a proposta (não será 
adjudicado) sem prejuízo da declaração de impedimento para participar em licitações ou 
contratos. 

12.10 Os licitantes devem estritamente acatar e o contratado é responsável por garantir o estrito 
cumprimento, inclusive por parte de seus fornecedores, do mais elevado padrão de 
conduta ética em todas as fases do processo licitatório, da celebração do contrato e 
durante a execução do objeto contratual 

12.11 Considera-se: 
 a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato;  

 b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  

 c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais  
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

 d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato.  

 e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.  

12.12 Sem prejuízo do disposto neste tópico, aplicam-se, no que couber, as disposições 
existentes na Lei 14.133/21 e outras legislações correlatas, no que refere ao combate à 
corrupção. 

12.13 Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP e aos Órgãos participantes, a 
aplicação em relação aos contratos firmados em decorrência do presente registro de 
preços. 

12.14 Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de 
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de 
inadimplemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de 
registro quaisquer sanções aplicadas. 

13. Cancelamento da ARP 
13.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 

fornecedor: 
  I - For liberado; 
  II - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
  III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
  IV - Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

13.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
  I - Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
  II - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
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ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

  III - Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
13.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, 

será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14. Do pagamento 
14.1 As informações referente ao pagamento constam do termo de referência, que é 

considerado parte integrante da presente ARP. 
14.2 As dotações orçamentárias serão indicadas somente por ocasião de efetivação 

contratação. 
15. Da comunicação entre as partes 

15.1. A comunicação processual de assuntos relacionados a este termo será feita por meio 
eletrônico (e-mail) entre as partes.  

15.2. Fica definido como oficial o seguinte e-mail janaina@novalondrina.pr.gov.br. 
16 Disposições finais 

16.1 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, em 
especial a Lei 14.133/2021, demais normas de regulam a matéria e o termo de referência. 

16.2 Este instrumento será publicado nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
16.3 É eleito o Foro da Comarca de Nova Londrina/Pr para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução desta ata de registro de preços que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

  E por assim por estarem de acordo, assinam a presente Ata em três vias de igual teor, os 
representantes das partes acordantes, juntamente com as testemunhas abaixo.  

  

Nova Londrina/PR, 20 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 
 

 
 
Testemunhas: 
1-                                                                                               2-  
(assinatura e nº. do CPF)                                                          (assinatura e nº. do CPF) 

 
 

TATIANE DIAS FRITZ 
Responsável pelo gerenciamento da ARP 

Órgão Gerenciador 
 
 

 
 
 
 
 

MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO  
   Representante Legal da CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

Fornecedor 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 015/2025 
I. IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

ENTIDADE 

O MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, Estado do Paraná, com Sede 
Administrativa na Praça da Matriz, n°.261 – Centro, inscrito no CNPJ sob 
n°.81.044.984/0001-04, neste ato representado pela Gerenciadora do 
Sistema de Registro de Preços, Srª. TATIANE DIAS FRITZ, brasileira, 
portadora da CI/RG nº. 10.336.105-2 SSP/PR, inscrita no CPF nº. 
090.371.129-00, residente e domiciliada na Rua Major Blasi, nº 557, nesta 
cidade de Nova Londrina – PR, CEP: 87.970-000. 

ÓRGÃO 
GERENCIADOR SECRETARIA DA FAZENDA, como Órgão Gerenciador da ARP 

ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) SECRETARIA ESTRATEGICA DE SAÚDE 

FORNECEDOR 

DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 19.316.524/0001-14, localizada na Rua 
Gomercindo Pagnussat, n° 150, na cidade de Barão de Cotegipe – RS, CEP: 
99.740-000, neste ato representada pelo Sr. CASSIANO TIAGO CHIES, 
brasileiro, empresário, portador da CI/RG nº 6090008548 SJS/RS e CPF nº 
007.466.120-52. 

II. DADOS GERAIS 

N° PROCESSO 177/2024 

MODALIDADE Pregão 

N° 
PROCEDIMENTO 

096/2024 

FINALIDADE Fornecimentos 

OBJETO 
Fornecimento de produtos, equipamentos, materiais hospitalares e 
afins. 

POSSIBILIDADE 
DE ADESÃO 

Não 

VALOR R$ 1.938,15 (um mil, novecentos e trinta e oito reais e quinze centavos). 

VIGÊNCIA 01 (um) ano sem prorrogação. 

EXIGÊNCIA 
PRÉVIA À 
ASSINATURA DA 
ARP 

Não há. 

III. REGULAMENTOS MUNICIPAIS APLICÁVEIS 

Sobre atuação dos agentes, 
funcionamento da comissão de 
contratação e a atuação dos gestores e 
fiscais de contratos 

Decreto n° 001/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-

oficial/download/713) 

Sobre as regras e diretrizes para gestão 
e fiscalização de contratos 
administrativos 

Decreto n° 007/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-

oficial/download/713) 

Sobre o processo administrativo de 
responsabilização por sanções (PARS), 
da aplicação de penalidades e da 
reabilitação 

Decreto n° 008/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-

oficial/download/713) 

Sobre o sistema de registro de preços Decreto n° 009/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-
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oficial/download/713) 

V. CLÁUSULAS DA ARP 

A Entidade e o Fornecedor anteriormente qualificadas, pactuam a presente ARP - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional, nos termos 
do Art. 82, §6° da Lei 14.133/2021, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

1. Registros formalizados 
1.1 Os preços registrados são os seguintes: 

Lote Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

46 CUBA USO 
HOSPITALAR, AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO 
RIM, 20 CM, 15 CM, 
3,5 CM (UNIDADE) 
CÓDIGO BR 269978 

AÇONOX 
FLEXINOX 

UN 45 43,0700 1.938,1500 

 
 

1.1.1 O valor total da contratação é de R$ 1.938,15 (um mil, novecentos e trinta e oito reais e 
quinze centavos). 

1.1.2 As condições de pagamento e o detalhamento do objeto constam do termo de referência, 
que integra este contrato para todos os efeitos. 

1.1.3 O valor total registrado é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

1.1.4 Nos valores registrados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.2 A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE 
PREÇOS referente ao fornecimento do objeto constante no preâmbulo, cujas 
especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) definidos por meio do 
procedimento licitatório supracitado. 

1.3 O fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente 
ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, quanto ao 
preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e complementado 
a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser totalmente observados e 
cumpridos: 
a)Termo de referência ou documento que o substitui, quando for o caso; 
b) Proposta da licitante; 
c) Documentos de Habilitação; 
d) O edital do certame; 
e) Estudo Técnico preliminar. 

2. Modelo de gestão e fiscalização 
3.1 O prazo de entrega, local de entrega, fiscalização e gestão, garantia dos produtos/serviços 

e demais condições relacionadas ao objeto desta ARP estão previstos no Termo de 
Referência. 

3. Vigência da ARP 
3.1 A presente ARP tem vigência de 01 (um) ano sem prorrogação. 
4. Contratações futuras 

4.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo 
órgão gerenciador ou por cada um dos participantes. 

5. Vínculos da ARP 
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5.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições. 

5.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao 
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações 
dela decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as 
sanções administrativas previstas no Pregão. 

6. Adesão de órgão ou entidade pública não participante 
6.1. Não será pertimida adesão a presente ARP 
7. Atribuições do gerenciador da ARP 

7.2. As atribuições e Gerenciador são as previstas no Decreto n° 009/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713), que dispõe 
sobre o sistema de registro de preços. 

8. Atribuições do participante 
8.1. As atribuições do participante são as previstas no Decreto n° 009/2024 (disponível em 

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713), que dispõe 
sobre o sistema de registro de preços. 

9. Obrigações do fornecedor 
9.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

  a) Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da 
convocação; 

  b) Indicar, no prazo máximo   de 05   dias   corridos, a concordância   ou   não   em   
relação à(s) solicitação(os) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não 
participante, indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações 
presentes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

  c) Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições 
e prazos fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, 
como também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da 
ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, 
devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem 
de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual 
ou superior resultado à contratante; 

  d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nesta ARP, ressalvada a 
ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

  e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

  f) Fornecer, sempre que   solicitado, no   prazo   máximo   de 05 dias  corridos,   
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

  g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data de homologação do procedimento licitatório; 

  h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na ARP; 

  i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

  j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na 
licitação. 

  k) Demais condições constantes no termo de Referência. 
10. Publicidade e divulgação 
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10.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, 
cancelamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de 
Contratações Públicas, bem como, em forma de extrato, no Diário Oficial do Município. 

10.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, 
durante sua vigência, no Portal Transparência, inclusive com a íntegra da ARP e 
alterações posteriores. 

11. Alterações dos preços registrados 
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados nos termos permitidos no decreto n° 009/2024 

(disponível em https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713), 
que regulamenta o sistema de registro de preços. 

11.2. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada. 
12. Sanções administrativas  
12.1 Sem prejuízo do disposto no Decreto n°008/2024 (disponível em 

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713) as infrações 
administrativas e as respectivas penalidades a ser aplicadas são as seguintes: 

   CONDUTA PENALIDADE 

 I dar causa à inexecução parcial do 
contrato; 

1.Advertência 
2. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 

 II dar causa à inexecução parcial do 
contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

 
1. Multa de 25% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

 III III - dar causa à inexecução total do 
contrato; 

 
1. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos 

 IV deixar de entregar a documentação 
exigida para o certame; 

 
1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos; 

 V  não manter a proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

 
1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos; 

 VI VI - não celebrar o contrato ou não 
entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 

 
1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos; 

 VII ensejar o retardamento da execução ou 
da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

 
1. Multa de 0,5% do valor do contrato ou ARP 
por dia de atraso, limitado a 30% do valor do 
contrato ou ARP; 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos 

 VIII VIII - apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do 
contrato; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 IX fraudar a licitação ou praticar ato 
fraudulento na execução do contrato; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
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máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 X comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude de qualquer natureza; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 XI praticar atos ilícitos com vistas a frustrar 
os objetivos da licitação; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 XII praticar ato lesivo previsto no art. 5º da 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

12.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.3 O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

12.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º). 

12.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

12.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação.  

12.8 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e as 
demais regulamentações pertinentes estão previstas no Decreto Municipal n° 008/2024 
(disponível em https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713) 

12.9 O Licitante  envolvido ou que se envolver em práticas de corrupção em processos 
licitatórios ou durante a execução de contratos públicos estará sujeita às sanções previstas 
na legislação vigente. Em caso de comprovação de envolvimento em práticas corruptas ou 
em desacordo com os mais altos padrões éticos, será rejeitada a proposta (não será 
adjudicado) sem prejuízo da declaração de impedimento para participar em licitações ou 
contratos. 

12.10 Os licitantes devem estritamente acatar e o contratado é responsável por garantir o estrito 
cumprimento, inclusive por parte de seus fornecedores, do mais elevado padrão de 
conduta ética em todas as fases do processo licitatório, da celebração do contrato e 
durante a execução do objeto contratual 

12.11 Considera-se: 
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 a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato;  

 b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  

 c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais  
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

 d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato.  

 e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.  

12.12 Sem prejuízo do disposto neste tópico, aplicam-se, no que couber, as disposições 
existentes na Lei 14.133/21 e outras legislações correlatas, no que refere ao combate à 
corrupção. 

12.13 Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP e aos Órgãos participantes, a 
aplicação em relação aos contratos firmados em decorrência do presente registro de 
preços. 

12.14 Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de 
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de 
inadimplemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de 
registro quaisquer sanções aplicadas. 

13. Cancelamento da ARP 
13.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 

fornecedor: 
  I - For liberado; 
  II - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
  III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
  IV - Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

13.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
  I - Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
  II - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

  III - Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
13.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, 

será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14. Do pagamento 
14.1 As informações referente ao pagamento constam do termo de referência, que é 

considerado parte integrante da presente ARP. 
14.2 As dotações orçamentárias serão indicadas somente por ocasião de efetivação 

contratação. 
15. Da comunicação entre as partes 

15.1. A comunicação processual de assuntos relacionados a este termo será feita por meio 
eletrônico (e-mail) entre as partes.  

15.2. Fica definido como oficial o seguinte e-mail janaina@novalondrina.pr.gov.br. 
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16 Disposições finais 
16.1 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, em 

especial a Lei 14.133/2021, demais normas de regulam a matéria e o termo de referência. 
16.2 Este instrumento será publicado nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
16.3 É eleito o Foro da Comarca de Nova Londrina/Pr para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução desta ata de registro de preços que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

  E por assim por estarem de acordo, assinam a presente Ata em três vias de igual teor, os 
representantes das partes acordantes, juntamente com as testemunhas abaixo.  

  

Nova Londrina/PR, 20 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 
 

 
 
Testemunhas: 
1-                                                                                               2-  
(assinatura e nº. do CPF)                                                          (assinatura e nº. do CPF) 

 
 

TATIANE DIAS FRITZ 
Responsável pelo gerenciamento da ARP 

Órgão Gerenciador 
 
 

 
 
 
 
 

CASSIANO TIAGO CHIES  
   Representante Legal da DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Fornecedor 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 016/2025 
I. IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

ENTIDADE 

O MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, Estado do Paraná, com Sede 
Administrativa na Praça da Matriz, n°.261 – Centro, inscrito no CNPJ sob 
n°.81.044.984/0001-04, neste ato representado pela Gerenciadora do 
Sistema de Registro de Preços, Srª. TATIANE DIAS FRITZ, brasileira, 
portadora da CI/RG nº. 10.336.105-2 SSP/PR, inscrita no CPF nº. 
090.371.129-00, residente e domiciliada na Rua Major Blasi, nº 557, nesta 
cidade de Nova Londrina – PR, CEP: 87.970-000. 

ÓRGÃO 
GERENCIADOR SECRETARIA DA FAZENDA, como Órgão Gerenciador da ARP 

ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) SECRETARIA ESTRATEGICA DE SAÚDE 

FORNECEDOR 

FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 40.618.304/0001-31, localizada na Av. Perimetral Norte, n° 1109, 
na cidade de Goiânia – GO, CEP: 74.465-330, neste ato representada pela 
Srª. GISLAINE MONTEIRO BARROSO, brasileira, empresária, portadora da 
CI/RG nº 21.71.724 SPTC/GO e CPF nº 547.723.971-91. 

II. DADOS GERAIS 

N° PROCESSO 177/2024 

MODALIDADE Pregão 

N° 
PROCEDIMENTO 

096/2024 

FINALIDADE Fornecimentos 

OBJETO 
Fornecimento de produtos, equipamentos, materiais hospitalares e 
afins. 

POSSIBILIDADE 
DE ADESÃO 

Não 

VALOR R$ 18.099,60 (dezoito mil e noventa e nove reais e sessenta centavos). 

VIGÊNCIA 01 (um) ano sem prorrogação. 

EXIGÊNCIA 
PRÉVIA À 
ASSINATURA DA 
ARP 

Não há. 

III. REGULAMENTOS MUNICIPAIS APLICÁVEIS 

Sobre atuação dos agentes, 
funcionamento da comissão de 
contratação e a atuação dos gestores e 
fiscais de contratos 

Decreto n° 001/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-

oficial/download/713) 

Sobre as regras e diretrizes para gestão 
e fiscalização de contratos 
administrativos 

Decreto n° 007/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-

oficial/download/713) 

Sobre o processo administrativo de 
responsabilização por sanções (PARS), 
da aplicação de penalidades e da 
reabilitação 

Decreto n° 008/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-

oficial/download/713) 

Sobre o sistema de registro de preços Decreto n° 009/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-

oficial/download/713) 
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V. CLÁUSULAS DA ARP 

A Entidade e o Fornecedor anteriormente qualificadas, pactuam a presente ARP - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional, nos termos 
do Art. 82, §6° da Lei 14.133/2021, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

1. Registros formalizados 
1.1 Os preços registrados são os seguintes: 

 

Lote Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

269 SUPORTE SORO 
ACO INOX 5 PES - 
CÓDIGO BR 434686 

PORTAL 
PE2757I 

UNI 60 301,6600 18.099,6000 

 
 

1.1.1 O valor total da contratação é de R$ 18.099,60 (dezoito mil e noventa e nove reais e 
sessenta centavos). 

1.1.2 As condições de pagamento e o detalhamento do objeto constam do termo de referência, 
que integra este contrato para todos os efeitos. 

1.1.3 O valor total registrado é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

1.1.4 Nos valores registrados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.2 A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE 
PREÇOS referente ao fornecimento do objeto constante no preâmbulo, cujas 
especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) definidos por meio do 
procedimento licitatório supracitado. 

1.3 O fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente 
ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, quanto ao 
preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e complementado 
a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser totalmente observados e 
cumpridos: 
a)Termo de referência ou documento que o substitui, quando for o caso; 
b) Proposta da licitante; 
c) Documentos de Habilitação; 
d) O edital do certame; 
e) Estudo Técnico preliminar. 

2. Modelo de gestão e fiscalização 
3.1 O prazo de entrega, local de entrega, fiscalização e gestão, garantia dos produtos/serviços 

e demais condições relacionadas ao objeto desta ARP estão previstos no Termo de 
Referência. 

3. Vigência da ARP 
3.1 A presente ARP tem vigência de 01 (um) ano sem prorrogação. 
4. Contratações futuras 

4.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo 
órgão gerenciador ou por cada um dos participantes. 

5. Vínculos da ARP 
5.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições. 
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5.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao 
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações 
dela decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as 
sanções administrativas previstas no Pregão. 

6. Adesão de órgão ou entidade pública não participante 
6.1. Não será pertimida adesão a presente ARP 
7. Atribuições do gerenciador da ARP 

7.2. As atribuições e Gerenciador são as previstas no Decreto n° 009/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713), que dispõe 
sobre o sistema de registro de preços. 

8. Atribuições do participante 
8.1. As atribuições do participante são as previstas no Decreto n° 009/2024 (disponível em 

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713), que dispõe 
sobre o sistema de registro de preços. 

9. Obrigações do fornecedor 
9.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

  a) Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da 
convocação; 

  b) Indicar, no prazo máximo   de 05   dias   corridos, a concordância   ou   não   em   
relação à(s) solicitação(os) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não 
participante, indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações 
presentes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

  c) Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições 
e prazos fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, 
como também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da 
ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, 
devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem 
de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual 
ou superior resultado à contratante; 

  d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nesta ARP, ressalvada a 
ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

  e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

  f) Fornecer, sempre que   solicitado, no   prazo   máximo   de 05 dias  corridos,   
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

  g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data de homologação do procedimento licitatório; 

  h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na ARP; 

  i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

  j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na 
licitação. 

  k) Demais condições constantes no termo de Referência. 
10. Publicidade e divulgação 

10.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, 
cancelamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de 
Contratações Públicas, bem como, em forma de extrato, no Diário Oficial do Município. 
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10.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, 
durante sua vigência, no Portal Transparência, inclusive com a íntegra da ARP e 
alterações posteriores. 

11. Alterações dos preços registrados 
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados nos termos permitidos no decreto n° 009/2024 

(disponível em https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713), 
que regulamenta o sistema de registro de preços. 

11.2. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada. 
12. Sanções administrativas  
12.1 Sem prejuízo do disposto no Decreto n°008/2024 (disponível em 

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713) as infrações 
administrativas e as respectivas penalidades a ser aplicadas são as seguintes: 

   CONDUTA PENALIDADE 

 I dar causa à inexecução parcial do 
contrato; 

1.Advertência 
2. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 

 II dar causa à inexecução parcial do 
contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

 
1. Multa de 25% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

 III III - dar causa à inexecução total do 
contrato; 

 
1. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos 

 IV deixar de entregar a documentação 
exigida para o certame; 

 
1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos; 

 V  não manter a proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

 
1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos; 

 VI VI - não celebrar o contrato ou não 
entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 

 
1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos; 

 VII ensejar o retardamento da execução ou 
da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

 
1. Multa de 0,5% do valor do contrato ou ARP 
por dia de atraso, limitado a 30% do valor do 
contrato ou ARP; 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos 

 VIII VIII - apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do 
contrato; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 IX fraudar a licitação ou praticar ato 
fraudulento na execução do contrato; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 
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 X comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude de qualquer natureza; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 XI praticar atos ilícitos com vistas a frustrar 
os objetivos da licitação; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 XII praticar ato lesivo previsto no art. 5º da 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

12.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.3 O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

12.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º). 

12.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

12.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação.  

12.8 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e as 
demais regulamentações pertinentes estão previstas no Decreto Municipal n° 008/2024 
(disponível em https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713) 

12.9 O Licitante  envolvido ou que se envolver em práticas de corrupção em processos 
licitatórios ou durante a execução de contratos públicos estará sujeita às sanções previstas 
na legislação vigente. Em caso de comprovação de envolvimento em práticas corruptas ou 
em desacordo com os mais altos padrões éticos, será rejeitada a proposta (não será 
adjudicado) sem prejuízo da declaração de impedimento para participar em licitações ou 
contratos. 

12.10 Os licitantes devem estritamente acatar e o contratado é responsável por garantir o estrito 
cumprimento, inclusive por parte de seus fornecedores, do mais elevado padrão de 
conduta ética em todas as fases do processo licitatório, da celebração do contrato e 
durante a execução do objeto contratual 

12.11 Considera-se: 
 a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
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ou na execução de contrato;  

 b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  

 c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais  
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

 d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato.  

 e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.  

12.12 Sem prejuízo do disposto neste tópico, aplicam-se, no que couber, as disposições 
existentes na Lei 14.133/21 e outras legislações correlatas, no que refere ao combate à 
corrupção. 

12.13 Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP e aos Órgãos participantes, a 
aplicação em relação aos contratos firmados em decorrência do presente registro de 
preços. 

12.14 Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de 
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de 
inadimplemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de 
registro quaisquer sanções aplicadas. 

13. Cancelamento da ARP 
13.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 

fornecedor: 
  I - For liberado; 
  II - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
  III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
  IV - Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

13.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
  I - Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
  II - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

  III - Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
13.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, 

será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14. Do pagamento 
14.1 As informações referente ao pagamento constam do termo de referência, que é 

considerado parte integrante da presente ARP. 
14.2 As dotações orçamentárias serão indicadas somente por ocasião de efetivação 

contratação. 
15. Da comunicação entre as partes 

15.1. A comunicação processual de assuntos relacionados a este termo será feita por meio 
eletrônico (e-mail) entre as partes.  

15.2. Fica definido como oficial o seguinte e-mail janaina@novalondrina.pr.gov.br. 
16 Disposições finais 

16.1 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, em 
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especial a Lei 14.133/2021, demais normas de regulam a matéria e o termo de referência. 

16.2 Este instrumento será publicado nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
16.3 É eleito o Foro da Comarca de Nova Londrina/Pr para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução desta ata de registro de preços que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

  E por assim por estarem de acordo, assinam a presente Ata em três vias de igual teor, os 
representantes das partes acordantes, juntamente com as testemunhas abaixo.  

  

Nova Londrina/PR, 20 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 
 

 
 
Testemunhas: 
1-                                                                                               2-  
(assinatura e nº. do CPF)                                                          (assinatura e nº. do CPF) 

 
 

TATIANE DIAS FRITZ 
Responsável pelo gerenciamento da ARP 

Órgão Gerenciador 
 
 

 
 
 
 
 

GISLAINE MONTEIRO BARROSO  
   Representante Legal da FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 

Fornecedor 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2025 
I. IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

ENTIDADE 

O MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, Estado do Paraná, com Sede 
Administrativa na Praça da Matriz, n°.261 – Centro, inscrito no CNPJ sob 
n°.81.044.984/0001-04, neste ato representado pela Gerenciadora do 
Sistema de Registro de Preços, Srª. TATIANE DIAS FRITZ, brasileira, 
portadora da CI/RG nº. 10.336.105-2 SSP/PR, inscrita no CPF nº. 
090.371.129-00, residente e domiciliada na Rua Major Blasi, nº 557, nesta 
cidade de Nova Londrina – PR, CEP: 87.970-000. 

ÓRGÃO 
GERENCIADOR SECRETARIA DA FAZENDA, como Órgão Gerenciador da ARP 

ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) SECRETARIA ESTRATEGICA DE SAÚDE 

FORNECEDOR 

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
LTDA. ME, inscrita no CNPJ sob o nº 23.121.920/0001-63, localizada na 
Avenida Carlos Gomes, n° 434, Zona 05, na cidade de Maringá-PR, CEP: 
87.015-200, neste ato representada pela Srª. MARYVONE APARECIDA 
PERON BUOSI, brasileira, empresária, portadora da CI/RG nº 4.384.553-5 
SSP-PR e CPF nº 249.664.478-79. 

II. DADOS GERAIS 

N° PROCESSO 177/2024 

MODALIDADE Pregão 

N° 
PROCEDIMENTO 

096/2024 

FINALIDADE Fornecimentos 

OBJETO 
Fornecimento de produtos, equipamentos, materiais hospitalares e 
afins. 

POSSIBILIDADE 
DE ADESÃO 

Não 

VALOR 
R$ 66.668,55 (sessenta e seis mil, seiscentos e sessenta e oito reais e 
cinquenta e cinco centavos). 

VIGÊNCIA 01 (um) ano sem prorrogação. 

EXIGÊNCIA 
PRÉVIA À 
ASSINATURA DA 
ARP 

Não há. 

III. REGULAMENTOS MUNICIPAIS APLICÁVEIS 

Sobre atuação dos agentes, 
funcionamento da comissão de 
contratação e a atuação dos gestores e 
fiscais de contratos 

Decreto n° 001/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-

oficial/download/713) 

Sobre as regras e diretrizes para gestão 
e fiscalização de contratos 
administrativos 

Decreto n° 007/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-

oficial/download/713) 

Sobre o processo administrativo de 
responsabilização por sanções (PARS), 
da aplicação de penalidades e da 
reabilitação 

Decreto n° 008/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-

oficial/download/713) 

Sobre o sistema de registro de preços Decreto n° 009/2024 (disponível em 
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https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-
oficial/download/713) 

V. CLÁUSULAS DA ARP 

A Entidade e o Fornecedor anteriormente qualificadas, pactuam a presente ARP - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional, nos termos 
do Art. 82, §6° da Lei 14.133/2021, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

1. Registros formalizados 
1.1 Os preços registrados são os seguintes: 

 
Lote Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 ABAIXADOR LÍNGUA, 
MATERIAL: MADEIRA, TIPO: 
DESCARTÁVEL, 
COMPRIMENTO: 14 CM, 
FORMATO: TIPO 
ESPÁTULA,  LARGURA: 
1,50 CM, ESPESSURA: 2 
MM (PACOTE C/100 
UNIDADES - CÓD. BR 
348807. 

TALGE PC 400 2,1400 856,0000 

7 AGULHA HIPODÉRMICA, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, DIMENSÃO: 
26 G X 1/2", TIPO PONTA: 
BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO: CONECTOR 
LUER LOCK OU SLIP EM 
PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO: 
PROTETOR PLÁSTICO, 
TIPO USO: ESTÉRIL, 
DESCÁRTAVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 
(CAIXA C/ 100 UNIDADES) - 
CÓD. BR 439812. 

MEDIX CX 800 3,0600 2.448,0000 

10 ALGODÃO USO MÉDICO, 
TIPO: ORTOPÉDICO, 
APRESENTAÇÃO: EM 
MANTAS, MATERIAL: EM 
FIBRA DE ALGODÃO CRÚ, 
TAMANHO: 10 CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ENROLADO 
EM PAPEL APROPRIADO, 
TIPO EMBALAGEM: 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CÓDIGO BR 448246. 

UNITEX UN 1.800 0,3400 612,0000 

12 ASPIRADOR SECREÇÕES, 
PORTÁTIL, ELÉTRICO, 
FRASCO COLETOR 
GRADUADO DE 1,3 A 1,5 L, 
ISENTO DE 
LUBRIFICAÇÃO, 110/220 V 

ASPIRAMAX UNI 15 294,9900 4.424,8500 
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CÓDIGO BR 460903 

18 AVENTAL CIRÚRGICO - 
PARAMENTAÇÃO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 
USO ÚNICO, MATERIAL: 
NÃO TECIDO 100% 
POLIPROPILENO – TIPO 
SMS, TIPO DE BARREIRA: 
C/ BARREIRA BACTERIANA 
E VIRAL, PROPRIEDADE: 
HIDROREPELENTE, 
GRAMATURA: CERCA DE 
50 G/M2, MODELO MANGA: 
LONGA C/ PUNHO 
(UNIDADE) CÓDIGO BR 
604917. 

FOX UN 800 1,3800 1.104,0000 

20 BANDEJA USO MÉDICO, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: LISA, 
DIMENSÕES: CERCA DE 30 
X 25 X 4 CM, 
ESTERILIDADE: 
ESTERILIZÁVEL (UNIDADE) 
CÓDIGO BR 440142. 

GOLGRAN UN 40 43,9800 1.759,2000 

21 BIOMBO HOSPITALAR, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ACABAMENTO DA 
ESTRUTURA: PINTURA EM 
EPÓXI, TIPO: TRIPLO 
DOBRÁVEL, ALTURA:2,00 
CM, COMPRIMENTO: 
COMPRIMENTO 2,00 
APROXIMADAMENTE, 
ABERTO CM, TIPO DE 
RODÍZIO: PONTEIRAS 
GIRATÓRIAS, 
ACABAMENTO DO 
RODÍZIO: TERMOPLÁS 
(UNIDADE) CÓDIGO BR 
405842. 

METAL 
SOLUTION 

UNI 15 411,5800 6.173,7000 

76 ESFIGMOMANÔMETRO, 
AJUSTE: ANALÓGICO, 
ANEROIDE, TIPO: DE 
BRAÇO, FAIXA DE 
OPERAÇÃO: ATÉ 300 
MMHG, MATERIAL 
BRAÇADEIRA: 
BRAÇADEIRA EM TECIDO, 
TIPO FECHO: FECHO EM 
METAL, TAMANHO: 
ADULTO (UNIDADE) 
CÓDIGO BR 432475 

PREMIUM UNI 150 40,1300 6.019,5000 

126 LÂMINA PARA 
LARINGOSCÓPIO CURVA 
NÚMERO 02 - CÓDIGO BR 
361078 

MISSOURI UN 20 77,9900 1.559,8000 
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127 LÂMINA PARA 
LARINGOSCÓPIO CURVA 
NÚMERO 03 - CÓDIGO BR 
445348 

MISSOURI UN 30 77,9900 2.339,7000 

128 LÂMINA PARA 
LARINGOSCÓPIO CURVA 
NÚMERO 04 -  CÓDIGO BR 
445349 

MISSOURI UN 30 77,9900 2.339,7000 

129 LÂMINA PARA 
LARINGOSCÓPIO CURVA 
NÚMERO 05 - CÓDIGO BR 
445350 

MISSOURI UN 20 77,9900 1.559,8000 

130 LANTERNA CLÍNICA LED - 
CÓDIGO BR 438920 

BIOLAB UNI 50 10,6300 531,5000 

131 LARINGOSCÓPIO ADULTO 
COMPLETO COM LÂMINAS 
CURVAS - CÓDIGO BR 
445596 

MD UNI 20 334,9700 6.699,4000 

132 LARINGOSCÓPIO INFANTIL 
COMPLETO COM LAMINAS 
CURVAS - CÓDIGO BR 
414541 

MD UNI 10 334,9700 3.349,7000 

165 OTOSCOPIO C/ 5 
ESPECULO C/ FIBRA OTICA 
MOD-3000 - CÓDIGO BR 
478187 

MIKATOS UNI 35 156,4400 5.475,4000 

167 OXIMETRO DE DEDO - 
CÓDIGO BR 441983 

WINNER UNI 80 49,9900 3.999,2000 

168 PALETE DE PLÁSTICO 
ESTRADO 4,5 CM X 50 CM 
X 50 CM 

ARQPLAST UNI 100 31,5100 3.151,0000 

169 PINÇA PARA RETIRAR 
CORPO ESTRANHO - 
CÓDIGO BR 474438 

ABC UNI 20 43,8300 876,6000 

226 TALA METÁLICA PARA 
IMOBILIZAÇÃO 12 MM X 
250 MM - CÓDIGO BR 
452248 

MSO PC 60 6,8000 408,0000 

260 TESOURA MAYO PONTA 
CURVA 22CM - CÓDIGO BR 
471500 

ABC UNI 50 59,7900 2.989,5000 

264 TERMOMETRO DIGITAL 
INFRAVERMELHO - 
CÓDIGO BR 438089 

HEALTH UNI 100 49,9200 4.992,0000 

278 ESCADA 2 DEGRAUS ACO 
INOX BRANCA 250KG - 
CÓDIGO BR 272916 

METAL 
SOLUTION 

UNI 30 100,0000 3.000,0000 

 
 

1.1.1 O valor total da contratação é de R$ 66.668,55 (sessenta e seis mil, seiscentos e sessenta 
e oito reais e cinquenta e cinco centavos). 

1.1.2 As condições de pagamento e o detalhamento do objeto constam do termo de referência, 
que integra este contrato para todos os efeitos. 

1.1.3 O valor total registrado é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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1.1.4 Nos valores registrados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.2 A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE 
PREÇOS referente ao fornecimento do objeto constante no preâmbulo, cujas 
especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) definidos por meio do 
procedimento licitatório supracitado. 

1.3 O fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente 
ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, quanto ao 
preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e complementado 
a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser totalmente observados e 
cumpridos: 
a)Termo de referência ou documento que o substitui, quando for o caso; 
b) Proposta da licitante; 
c) Documentos de Habilitação; 
d) O edital do certame; 
e) Estudo Técnico preliminar. 

2. Modelo de gestão e fiscalização 
3.1 O prazo de entrega, local de entrega, fiscalização e gestão, garantia dos produtos/serviços 

e demais condições relacionadas ao objeto desta ARP estão previstos no Termo de 
Referência. 

3. Vigência da ARP 
3.1 A presente ARP tem vigência de 01 (um) ano sem prorrogação. 
4. Contratações futuras 

4.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo 
órgão gerenciador ou por cada um dos participantes. 

5. Vínculos da ARP 
5.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições. 

5.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao 
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações 
dela decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as 
sanções administrativas previstas no Pregão. 

6. Adesão de órgão ou entidade pública não participante 
6.1. Não será pertimida adesão a presente ARP 
7. Atribuições do gerenciador da ARP 

7.2. As atribuições e Gerenciador são as previstas no Decreto n° 009/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713), que dispõe 
sobre o sistema de registro de preços. 

8. Atribuições do participante 
8.1. As atribuições do participante são as previstas no Decreto n° 009/2024 (disponível em 

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713), que dispõe 
sobre o sistema de registro de preços. 

9. Obrigações do fornecedor 
9.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

  a) Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da 
convocação; 

  b) Indicar, no prazo máximo   de 05   dias   corridos, a concordância   ou   não   em   
relação à(s) solicitação(os) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não 
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participante, indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações 
presentes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

  c) Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições 
e prazos fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, 
como também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da 
ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, 
devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem 
de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual 
ou superior resultado à contratante; 

  d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nesta ARP, ressalvada a 
ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

  e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

  f) Fornecer, sempre que   solicitado, no   prazo   máximo   de 05 dias  corridos,   
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

  g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data de homologação do procedimento licitatório; 

  h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na ARP; 

  i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

  j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na 
licitação. 

  k) Demais condições constantes no termo de Referência. 
10. Publicidade e divulgação 

10.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, 
cancelamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de 
Contratações Públicas, bem como, em forma de extrato, no Diário Oficial do Município. 

10.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, 
durante sua vigência, no Portal Transparência, inclusive com a íntegra da ARP e 
alterações posteriores. 

11. Alterações dos preços registrados 
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados nos termos permitidos no decreto n° 009/2024 

(disponível em https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713), 
que regulamenta o sistema de registro de preços. 

11.2. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada. 
12. Sanções administrativas  
12.1 Sem prejuízo do disposto no Decreto n°008/2024 (disponível em 

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713) as infrações 
administrativas e as respectivas penalidades a ser aplicadas são as seguintes: 

   CONDUTA PENALIDADE 

 I dar causa à inexecução parcial do contrato; 1.Advertência 
2. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 

 II dar causa à inexecução parcial do contrato 
que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

 
1. Multa de 25% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

 III III - dar causa à inexecução total do contrato;  
1. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
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máximo de 3 (três) anos 

 IV deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame; 

 
1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos; 

 V  não manter a proposta, salvo em decorrência 
de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos; 

 VI VI - não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 

 
1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos; 

 VII ensejar o retardamento da execução ou da 
entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

 
1. Multa de 0,5% do valor do contrato ou ARP por 
dia de atraso, limitado a 30% do valor do contrato ou 
ARP; 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos 

 VIII VIII - apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 IX fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento 
na execução do contrato; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 X comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude de qualquer natureza; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 XI praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 XII praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

12.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.3 O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

12.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º). 
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12.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

12.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação.  

12.8 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e as 
demais regulamentações pertinentes estão previstas no Decreto Municipal n° 008/2024 
(disponível em https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713) 

12.9 O Licitante  envolvido ou que se envolver em práticas de corrupção em processos 
licitatórios ou durante a execução de contratos públicos estará sujeita às sanções previstas 
na legislação vigente. Em caso de comprovação de envolvimento em práticas corruptas ou 
em desacordo com os mais altos padrões éticos, será rejeitada a proposta (não será 
adjudicado) sem prejuízo da declaração de impedimento para participar em licitações ou 
contratos. 

12.10 Os licitantes devem estritamente acatar e o contratado é responsável por garantir o estrito 
cumprimento, inclusive por parte de seus fornecedores, do mais elevado padrão de 
conduta ética em todas as fases do processo licitatório, da celebração do contrato e 
durante a execução do objeto contratual 

12.11 Considera-se: 
 a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato;  

 b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  

 c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais  
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

 d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato.  

 e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.  

12.12 Sem prejuízo do disposto neste tópico, aplicam-se, no que couber, as disposições 
existentes na Lei 14.133/21 e outras legislações correlatas, no que refere ao combate à 
corrupção. 

12.13 Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP e aos Órgãos participantes, a 
aplicação em relação aos contratos firmados em decorrência do presente registro de 
preços. 

12.14 Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de 
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de 
inadimplemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de 
registro quaisquer sanções aplicadas. 

13. Cancelamento da ARP 
13.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 

fornecedor: 
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  I - For liberado; 
  II - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
  III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
  IV - Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

13.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
  I - Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
  II - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

  III - Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
13.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, 

será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14. Do pagamento 
14.1 As informações referente ao pagamento constam do termo de referência, que é 

considerado parte integrante da presente ARP. 
14.2 As dotações orçamentárias serão indicadas somente por ocasião de efetivação 

contratação. 
15. Da comunicação entre as partes 

15.1. A comunicação processual de assuntos relacionados a este termo será feita por meio 
eletrônico (e-mail) entre as partes.  

15.2. Fica definido como oficial o seguinte e-mail janaina@novalondrina.pr.gov.br. 
16 Disposições finais 

16.1 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, em 
especial a Lei 14.133/2021, demais normas de regulam a matéria e o termo de referência. 

16.2 Este instrumento será publicado nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
16.3 É eleito o Foro da Comarca de Nova Londrina/Pr para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução desta ata de registro de preços que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

  E por assim por estarem de acordo, assinam a presente Ata em três vias de igual teor, os 
representantes das partes acordantes, juntamente com as testemunhas abaixo.  

  

Nova Londrina/PR, 20 de janeiro de 2025. 

 

 
 

Testemunhas: 
1-                                                                                               2-  
(assinatura e nº. do CPF)                                                          (assinatura e nº. do CPF) 

 
 

TATIANE DIAS FRITZ 
Responsável pelo gerenciamento da ARP 

Órgão Gerenciador 
 
 

 
 
 

MARYVONE APARECIDA PERON BUOSI 
   Representante Legal da MARYMED DISTRIBUIDORA  

DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA. ME 
Fornecedor 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 018/2025 
I. IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

ENTIDADE 

O MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, Estado do Paraná, com Sede 
Administrativa na Praça da Matriz, n°.261 – Centro, inscrito no CNPJ sob 
n°.81.044.984/0001-04, neste ato representado pela Gerenciadora do 
Sistema de Registro de Preços, Srª. TATIANE DIAS FRITZ, brasileira, 
portadora da CI/RG nº. 10.336.105-2 SSP/PR, inscrita no CPF nº. 
090.371.129-00, residente e domiciliada na Rua Major Blasi, nº 557, nesta 
cidade de Nova Londrina – PR, CEP: 87.970-000. 

ÓRGÃO 
GERENCIADOR SECRETARIA DA FAZENDA, como Órgão Gerenciador da ARP 

ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) SECRETARIA ESTRATEGICA DE SAÚDE 

FORNECEDOR 

MEDEFE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 25.463.374/0001-74, localizada na Rua Gouber Pinto Dionísio, n° 
55, Cidade Industrial, na cidade de Curitiba-PR, CEP: 81.460-140, neste ato 
representada pelo Sr. PATRICK LUTIANI GOMES, brasileiro, empresário, 
portador da CI/RG nº 5.501.079-0 SSP-PR e CPF nº 026.698.529-71. 

II. DADOS GERAIS 

N° PROCESSO 177/2024 

MODALIDADE Pregão 

N° 
PROCEDIMENTO 

096/2024 

FINALIDADE Fornecimentos 

OBJETO 
Fornecimento de produtos, equipamentos, materiais hospitalares e 
afins. 

POSSIBILIDADE 
DE ADESÃO 

Não 

VALOR R$ 2.008,50 (dois mil e oito reais e cinquenta centavos). 

VIGÊNCIA 01 (um) ano sem prorrogação. 

EXIGÊNCIA 
PRÉVIA À 
ASSINATURA DA 
ARP 

Não há. 

III. REGULAMENTOS MUNICIPAIS APLICÁVEIS 

Sobre atuação dos agentes, 
funcionamento da comissão de 
contratação e a atuação dos gestores e 
fiscais de contratos 

Decreto n° 001/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-

oficial/download/713) 

Sobre as regras e diretrizes para gestão 
e fiscalização de contratos 
administrativos 

Decreto n° 007/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-

oficial/download/713) 

Sobre o processo administrativo de 
responsabilização por sanções (PARS), 
da aplicação de penalidades e da 
reabilitação 

Decreto n° 008/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-

oficial/download/713) 

Sobre o sistema de registro de preços Decreto n° 009/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-

oficial/download/713) 
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V. CLÁUSULAS DA ARP 

A Entidade e o Fornecedor anteriormente qualificadas, pactuam a presente ARP - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional, nos termos 
do Art. 82, §6° da Lei 14.133/2021, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

1. Registros formalizados 
1.1 Os preços registrados são os seguintes: 

 

Lote Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

164 MINI INCUBADORA 
PARA TESTE 
BIOLÓGICO - CÓDIGO 
BR 431126 

2i 
MINI  

UNI 15 133,9000 2.008,5000 

 
 

1.1.1 O valor total da contratação é de R$ 2.008,50 (dois mil e oito reais e cinquenta centavos). 
1.1.2 As condições de pagamento e o detalhamento do objeto constam do termo de referência, 

que integra este contrato para todos os efeitos. 
1.1.3 O valor total registrado é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
1.1.4 Nos valores registrados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.2 A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE 
PREÇOS referente ao fornecimento do objeto constante no preâmbulo, cujas 
especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) definidos por meio do 
procedimento licitatório supracitado. 

1.3 O fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente 
ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, quanto ao 
preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e complementado 
a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser totalmente observados e 
cumpridos: 
a)Termo de referência ou documento que o substitui, quando for o caso; 
b) Proposta da licitante; 
c) Documentos de Habilitação; 
d) O edital do certame; 
e) Estudo Técnico preliminar. 

2. Modelo de gestão e fiscalização 
3.1 O prazo de entrega, local de entrega, fiscalização e gestão, garantia dos produtos/serviços 

e demais condições relacionadas ao objeto desta ARP estão previstos no Termo de 
Referência. 

3. Vigência da ARP 
3.1 A presente ARP tem vigência de 01 (um) ano sem prorrogação. 
4. Contratações futuras 

4.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo 
órgão gerenciador ou por cada um dos participantes. 

5. Vínculos da ARP 
5.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições. 
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5.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao 
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações 
dela decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as 
sanções administrativas previstas no Pregão. 

6. Adesão de órgão ou entidade pública não participante 
6.1. Não será pertimida adesão a presente ARP 
7. Atribuições do gerenciador da ARP 

7.2. As atribuições e Gerenciador são as previstas no Decreto n° 009/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713), que dispõe 
sobre o sistema de registro de preços. 

8. Atribuições do participante 
8.1. As atribuições do participante são as previstas no Decreto n° 009/2024 (disponível em 

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713), que dispõe 
sobre o sistema de registro de preços. 

9. Obrigações do fornecedor 
9.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

  a) Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da 
convocação; 

  b) Indicar, no prazo máximo   de 05   dias   corridos, a concordância   ou   não   em   
relação à(s) solicitação(os) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não 
participante, indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações 
presentes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

  c) Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições 
e prazos fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, 
como também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da 
ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, 
devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem 
de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual 
ou superior resultado à contratante; 

  d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nesta ARP, ressalvada a 
ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

  e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

  f) Fornecer, sempre que   solicitado, no   prazo   máximo   de 05 dias  corridos,   
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

  g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data de homologação do procedimento licitatório; 

  h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na ARP; 

  i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

  j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na 
licitação. 

  k) Demais condições constantes no termo de Referência. 
10. Publicidade e divulgação 

10.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, 
cancelamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de 
Contratações Públicas, bem como, em forma de extrato, no Diário Oficial do Município. 
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10.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, 
durante sua vigência, no Portal Transparência, inclusive com a íntegra da ARP e 
alterações posteriores. 

11. Alterações dos preços registrados 
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados nos termos permitidos no decreto n° 009/2024 

(disponível em https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713), 
que regulamenta o sistema de registro de preços. 

11.2. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada. 
12. Sanções administrativas  
12.1 Sem prejuízo do disposto no Decreto n°008/2024 (disponível em 

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713) as infrações 
administrativas e as respectivas penalidades a ser aplicadas são as seguintes: 

   CONDUTA PENALIDADE 

 I dar causa à inexecução parcial do 
contrato; 

1.Advertência 
2. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 

 II dar causa à inexecução parcial do 
contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

 
1. Multa de 25% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

 III III - dar causa à inexecução total do 
contrato; 

 
1. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos 

 IV deixar de entregar a documentação 
exigida para o certame; 

 
1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos; 

 V  não manter a proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

 
1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos; 

 VI VI - não celebrar o contrato ou não 
entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 

 
1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos; 

 VII ensejar o retardamento da execução ou 
da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

 
1. Multa de 0,5% do valor do contrato ou ARP 
por dia de atraso, limitado a 30% do valor do 
contrato ou ARP; 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos 

 VIII VIII - apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do 
contrato; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 IX fraudar a licitação ou praticar ato 
fraudulento na execução do contrato; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 
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 X comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude de qualquer natureza; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 XI praticar atos ilícitos com vistas a frustrar 
os objetivos da licitação; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 XII praticar ato lesivo previsto no art. 5º da 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

12.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.3 O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

12.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º). 

12.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

12.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação.  

12.8 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e as 
demais regulamentações pertinentes estão previstas no Decreto Municipal n° 008/2024 
(disponível em https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713) 

12.9 O Licitante  envolvido ou que se envolver em práticas de corrupção em processos 
licitatórios ou durante a execução de contratos públicos estará sujeita às sanções previstas 
na legislação vigente. Em caso de comprovação de envolvimento em práticas corruptas ou 
em desacordo com os mais altos padrões éticos, será rejeitada a proposta (não será 
adjudicado) sem prejuízo da declaração de impedimento para participar em licitações ou 
contratos. 

12.10 Os licitantes devem estritamente acatar e o contratado é responsável por garantir o estrito 
cumprimento, inclusive por parte de seus fornecedores, do mais elevado padrão de 
conduta ética em todas as fases do processo licitatório, da celebração do contrato e 
durante a execução do objeto contratual 

12.11 Considera-se: 
 a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
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ou na execução de contrato;  

 b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  

 c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais  
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

 d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato.  

 e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.  

12.12 Sem prejuízo do disposto neste tópico, aplicam-se, no que couber, as disposições 
existentes na Lei 14.133/21 e outras legislações correlatas, no que refere ao combate à 
corrupção. 

12.13 Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP e aos Órgãos participantes, a 
aplicação em relação aos contratos firmados em decorrência do presente registro de 
preços. 

12.14 Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de 
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de 
inadimplemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de 
registro quaisquer sanções aplicadas. 

13. Cancelamento da ARP 
13.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 

fornecedor: 
  I - For liberado; 
  II - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
  III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
  IV - Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

13.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
  I - Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
  II - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

  III - Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
13.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, 

será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14. Do pagamento 
14.1 As informações referente ao pagamento constam do termo de referência, que é 

considerado parte integrante da presente ARP. 
14.2 As dotações orçamentárias serão indicadas somente por ocasião de efetivação 

contratação. 
15. Da comunicação entre as partes 

15.1. A comunicação processual de assuntos relacionados a este termo será feita por meio 
eletrônico (e-mail) entre as partes.  

15.2. Fica definido como oficial o seguinte e-mail janaina@novalondrina.pr.gov.br. 
16 Disposições finais 

16.1 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, em 
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especial a Lei 14.133/2021, demais normas de regulam a matéria e o termo de referência. 

16.2 Este instrumento será publicado nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
16.3 É eleito o Foro da Comarca de Nova Londrina/Pr para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução desta ata de registro de preços que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

  E por assim por estarem de acordo, assinam a presente Ata em três vias de igual teor, os 
representantes das partes acordantes, juntamente com as testemunhas abaixo.  

  

Nova Londrina/PR, 20 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 
 

 
 
Testemunhas: 
1-                                                                                               2-  
(assinatura e nº. do CPF)                                                          (assinatura e nº. do CPF) 

 
 

TATIANE DIAS FRITZ 
Responsável pelo gerenciamento da ARP 

Órgão Gerenciador 
 
 

 
 
 
 
 

PATRICK LUTIANI GOMES  
   Representante Legal da MEDEFE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

Fornecedor 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 019/2025 
I. IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

ENTIDADE 

O MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, Estado do Paraná, com Sede 
Administrativa na Praça da Matriz, n°.261 – Centro, inscrito no CNPJ sob 
n°.81.044.984/0001-04, neste ato representado pela Gerenciadora do Sistema 
de Registro de Preços, Srª. TATIANE DIAS FRITZ, brasileira, portadora da 
CI/RG nº. 10.336.105-2 SSP/PR, inscrita no CPF nº. 090.371.129-00, residente e 
domiciliada na Rua Major Blasi, nº 557, nesta cidade de Nova Londrina – PR, 
CEP: 87.970-000. 

ÓRGÃO 
GERENCIADOR SECRETARIA DA FAZENDA, como Órgão Gerenciador da ARP 

ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) SECRETARIA ESTRATEGICA DE SAÚDE 

FORNECEDOR 

MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. EPP, 
inscrita no CNPJ sob o nº 32.421.421/0001-82, localizada na Rodovia PR 317, n° 
6752, na cidade de Maringá-PR, CEP: 87.035-510, neste ato representada pelo 
Sr. MARCOS HENRIQUE LAHOUD, brasileiro, empresário, portador da CI/RG 
nº 15.466.272-3 SESP-PR e CPF nº 000.744.681-03. 

II. DADOS GERAIS 

N° PROCESSO 177/2024 

MODALIDADE Pregão 

N° 
PROCEDIMENTO 

096/2024 

FINALIDADE Fornecimentos 

OBJETO Fornecimento de produtos, equipamentos, materiais hospitalares e afins. 

POSSIBILIDADE 
DE ADESÃO 

Não 

VALOR 
R$ 561.077,70 (quinhentos e sessenta e um mil e setenta e sete reais e setenta 
centavos). 

VIGÊNCIA 01 (um) ano sem prorrogação. 

EXIGÊNCIA 
PRÉVIA À 
ASSINATURA DA 
ARP 

Não há. 

III. REGULAMENTOS MUNICIPAIS APLICÁVEIS 

Sobre atuação dos agentes, 
funcionamento da comissão de 
contratação e a atuação dos gestores e 
fiscais de contratos 

Decreto n° 001/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-

oficial/download/713) 

Sobre as regras e diretrizes para gestão e 
fiscalização de contratos administrativos 

Decreto n° 007/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-

oficial/download/713) 

Sobre o processo administrativo de 
responsabilização por sanções (PARS), da 
aplicação de penalidades e da reabilitação 

Decreto n° 008/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-

oficial/download/713) 

Sobre o sistema de registro de preços Decreto n° 009/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-

oficial/download/713) 

V. CLÁUSULAS DA ARP 

A Entidade e o Fornecedor anteriormente qualificadas, pactuam a presente ARP - ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional, nos termos do Art. 82, §6° 
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da Lei 14.133/2021, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

1. Registros formalizados 
1.1 Os preços registrados são os seguintes: 

 
Lot
e 

Descrição Marca Unidade Quant
. 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

2 AGULHA 
HIPODÉRMICA, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, 
DIMENSÃO: 18 G X 1 
1/2", TIPO PONTA: 
BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO: 
CONECTOR LUER 
LOCK OU SLIP EM 
PLÁSTICO, TIPO 
FIXAÇÃO: PROTETOR 
PLÁSTICO, TIPO USO: 
ESTÉRIL, 
DESCÁRTAVEL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL (CAIXA C/ 
100 UNIDADES) - CÓD. 
BR 439799. 

DESCARPACK CX 1.000 0,9900 990,0000 

3 AGULHA 
HIPODÉRMICA, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, 
DIMENSÃO: 21 G X 1", 
TIPO PONTA: BISEL 
CURTO 
TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO: 
CONECTOR LUER 
LOCK OU SLIP EM 
PLÁSTICO, TIPO 
FIXAÇÃO: PROTETOR 
PLÁSTICO, TIPO USO: 
ESTÉRIL, 
DESCÁRTAVEL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL (CAIXA C/ 
100 UNIDADES) - CÓD. 
BR 439804. 

DESCARPACK CX 900 0,9300 837,0000 

4 AGULHA 
HIPODÉRMICA, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, 
DIMENSÃO: 22 G X 1", 
TIPO PONTA: BISEL 

DESCARPACK CX 600 0,9100 546,0000 
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CURTO 
TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO: 
CONECTOR LUER 
LOCK OU SLIP EM 
PLÁSTICO, TIPO 
FIXAÇÃO: PROTETOR 
PLÁSTICO, TIPO USO: 
ESTÉRIL, 
DESCÁRTAVEL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL (CAIXA C/ 
100 UNIDADES) - CÓD. 
BR 439807. 

5 AGULHA 
HIPODÉRMICA, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, 
DIMENSÃO: 23 G X 1", 
TIPO PONTA: BISEL 
CURTO 
TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO: 
CONECTOR LUER 
LOCK OU SLIP EM 
PLÁSTICO, TIPO 
FIXAÇÃO: PROTETOR 
PLÁSTICO, TIPO USO: 
ESTÉRIL, 
DESCÁRTAVEL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL (CAIXA C/ 
100 UNIDADES) - CÓD. 
BR 439809. 

SOLIDOR CX 300 0,9200 276,0000 

6 AGULHA 
HIPODÉRMICA, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, 
DIMENSÃO: 24 G X 
3/4", TIPO PONTA: 
BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO: 
CONECTOR LUER 
LOCK OU SLIP EM 
PLÁSTICO, TIPO 
FIXAÇÃO: PROTETOR 
PLÁSTICO, TIPO USO: 
ESTÉRIL, 
DESCÁRTAVEL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL (CAIXA C/ 
100 UNIDADES) - CÓD. 
BR 439811. 

SOLIDOR CX 500 0,9500 475,0000 

8 AGULHA SOLIDOR CX 800 1,4400 1.152,0000 
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HIPODÉRMICA, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, 
DIMENSÃO: 30 G X 
1/2", TIPO PONTA: 
BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO: 
CONECTOR LUER 
LOCK EM PLÁSTICO, 
TIPO FIXAÇÃO: 
PROTETOR 
PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: COM 
SISTEMA 
SEGURANÇA 
SEGUNDO NR (CAIXA 
COM 100 UNIDADES) 
CÓDIGO BR 397516. 

9 ALGODÃO USO 
MÉDIO, TIPO: 
HIDRÓFILO, 
APRESENTAÇÃO: EM 
ROLETE, MATERIAL: 
ALVEJADO, 
PURIFICADO, ISENTO 
DE IMPUREZAS, 
ESTERILIDADE: NÃO 
ESTÉRIL (500 
GRAMAS) - CÓD. BR 
407961. 

NATHY UNI 300 3,9900 1.197,0000 

11 ALGODÃO USO 
MÉDICO, TIPO: 
ORTOPÉDICO, 
APRESENTAÇÃO: EM 
MANTAS, MATERIAL: 
EM FIBRA DE 
ALGODÃO CRÚ, 
TAMANHO: 15 CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 
ENROLADO EM PAPEL 
APROPRIADO, TIPO 
EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CÓDIGO 
BR 448249. 

CREMER UN 1.800 0,4200 756,0000 

13 ATADURA, TIPO 1: 
CREPOM, MATERIAL 
1: 100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES: 10 CM, 
GRAMATURA 1: 
CERCA DE 13 FIOS/ 
CM2, EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 

AMERICA UN 15.00
0 

0,0800 1.200,0000 
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INDIVIDUAL CÓDIGO 
BR 444355. 

14 ATADURA, TIPO 1: 
CREPOM, MATERIAL 
1: 100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES: 15 CM, 
GRAMATURA 1: 
CERCA DE 13 FIOS/ 
CM2, EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CÓDIGO 
BR 444365. 

AMERICA UN 15.00
0 

0,0500 750,0000 

15 ATADURA, TIPO 1: 
CREPOM, MATERIAL 
1: 100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES: 20 CM, 
GRAMATURA 1: 
CERCA DE 13 FIOS/ 
CM2, EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CÓDIGO 
BR 44371. 

AMERICA UN 12.00
0 

0,0700 840,0000 

16 ATADURA, TIPO 1: 
GESSADA, MATERIAL 
1: 100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES: 10 CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1: 
SECAGEM ULTRA 
RÁPIDA (ROLO) 
CÓDIGO BR 444608 

CREMER UN 2.000 0,9700 1.940,0000 

17 ATADURA, TIPO 1: 
GESSADA, MATERIAL 
1: 100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES: 15 CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1: 
SECAGEM ULTRA 
RÁPIDA (ROLO) 
CÓDIGO BR 444613. 

CREMER  UN 1.500 1,8700 2.805,0000 

19 AVENTAL 
DESCARTÁVEL USO 
HOSPITALAR, 30 
G/M2, MANGA LONGA, 
PUNHO COM 
ELÁSTICO, BRANCA, 
TAMANHO ÚNICO, 
TNT 100% 
POLIPROPILENO 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 375041. 

MEDIX UN 500 0,4500 225,0000 

22 BOLSA COLETORA, 
EM POLIETILENO, 
COM VÁLVULA 
INTEGRADA, 2000 ML, 
SISTEMA FECHADO, 
DESCARTÁVEL, COM 

M2LIFE UNI 1.000 2,0800 2.080,0000 

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código jPcbJ2 neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Aurelio Maldonado

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2904 20 de Janeiro de 2025  PG. 57/117

 
                    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
                                   PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO” 
      Pr                       Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

                                                     CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 

                                 

6 

 

TAMPA, TUBO EM PVC 
PARA VÁCUO E COPO 
SUPORTE (UNIDADE) 
CÓDIGO BR 382452. 

23 BOLSA OSTOMIA, 
MATÉRIA PRIMA: 
PLÁSTICO, 
APLICAÇÃO: 
COLOSTOMIA E 
ILEOSTOMIA, 
NÚMERO DE PEÇAS: 1 
PEÇA (PLACA E 
BOLSA ACOPLADAS), 
MODELO: DRENÁVEL, 
TIPO DE BOLSA: 
TRANSPARENTE, 
TIPO DE ADESIVO: 
ADESIVO 
MICROPOROSO, 
MATERIAL DA PLACA: 
RESINA SINTÉTICA, 
DIÂMETRO 63 MM 
(UNIDADE) 

CONVATEC UNI 5.000 4,9200 24.600,000
0 

24 BOLSA OSTOMIA, 
MATÉRIA PRIMA: 
PLÁSTICO, 
APLICAÇÃO: 
COLOSTOMIA, 
NÚMERO DE PEÇAS: 2 
PEÇAS (PLACA E 
BOLSA SEPARADAS), 
MODELO: DRENÁVEL, 
TIPO DE ADESIVO: 
ADESIVO 
MICROPOROSO, 
MATERIAL DA PLACA: 
RESINA SINTÉTICA, 
DIÂMETRO: 
RECORTÁVEL ATÉ 60 
MM (UNIDADE). 

CONVATEC UNI 1.000 8,6100 8.610,0000 

25 CÂNULA 
OROFARÍNGEA 
GUEDEL, TAMANHO: 
CONJUNTO C/ 
DIVERSOS 
TAMANHOS, 8 
UNIDADES, 
MATERIAL: POLÍMERO 
(CONJUNTO COM 
TAMANHOS DO 00 AO 
6)  CÓDIGO BR 
469450. 

FOYOMED UN 80 9,4900 759,2000 

26 CATETER 
OXIGENOTERAPIA, 
MATERIAL TUBO: PVC 
FLEXÍVEL GRAU 
MÉDICO, TIPO: TIPO 

MEDSONDA UNI 4.000 0,4800 1.920,0000 
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ÓCULOS, PRONGA 
SILICONE CONTORNO 
ARREDONDADO, TIPO 
USO: DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, TAMANHO: 
ADULTO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: A PROVA 
DE DEFORMAÇÃO E 
TORÇÃO, 2,10M, TIPO 
A (UNIDADE) CÓDIGO 
BR 395230 

27 CATETER 
PERIFÉRICO, 
APLICAÇÃO: VENOSO, 
MODELO: TIPO 
ESCALPE, MATERIAL 
AGULHA: AGULHA 
AÇO INOX, 
DIAMETRO: 19 GAU, 
COMPONENTE 
ADICIONAL: C/ ASA DE 
FIXAÇÃO, TUBO 
EXTENSOR, 
CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO 
C/ TAMPA, TIPO USO: 
ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 437168. 

DESCARPACK UNI 5.000 0,0700 350,0000 

28 CATETER 
PERIFÉRICO, 
APLICAÇÃO: VENOSO, 
MODELO: TIPO 
ESCALPE, MATERIAL 
AGULHA: AGULHA 
AÇO INOX, 
DIAMETRO: 21 GAU, 
COMPONENTE 
ADICIONAL: C/ ASA DE 
FIXAÇÃO, TUBO 
EXTENSOR, 
CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO 
C/ TAMPA, 
COMPONENTE 1: C/ 
ADAPTADOR COLETA 
À VÁCUO TIPO USO: 
ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(UNIDADE) CÓDIGO 

SOLIDOR UNI 15.00
0 

0,0200 300,0000 
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BR 437170. 

29 CATETER 
PERIFÉRICO, 
APLICAÇÃO: VENOSO, 
MODELO: TIPO 
ESCALPE, MATERIAL 
AGULHA: AGULHA 
AÇO INOX, 
DIAMETRO: 23 GAU, 
COMPONENTE 
ADICIONAL: C/ ASA DE 
FIXAÇÃO, TUBO 
EXTENSOR, 
CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO 
C/ TAMPA, TIPO USO: 
ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 437171 

DESCARPACK UNI 8.000 0,0500 400,0000 

30 CATETER 
PERIFÉRICO, 
APLICAÇÃO: VENOSO, 
MODELO: TIPO 
ESCALPE, MATERIAL 
AGULHA: AGULHA 
AÇO INOX, 
DIAMETRO: 25 GAU, 
COMPONENTE 
ADICIONAL: C/ ASA DE 
FIXAÇÃO, TUBO 
EXTENSOR, 
CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO 
C/ TAMPA, TIPO USO: 
ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 437169. 

SOLIDOR UNI 2.000 0,0300 60,0000 

31 CATETER 
PERIFÉRICO, 
APLICAÇÃO: VENOSO, 
MODELO: TIPO 
ESCALPE, MATERIAL 
AGULHA: AGULHA 
AÇO INOX, 
DIAMETRO: 27 GAU, 
COMPONENTE 
ADICIONAL: C/ ASA DE 
FIXAÇÃO, TUBO 
EXTENSOR, 
CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO 

WILTEX UNI 5.000 0,0900 450,0000 
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C/ TAMPA, TIPO USO: 
ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 437343. 

32 CATETER 
PERIFÉRICO, 
MATERIAL CATETER: 
POLÍMERO 
RADIOPACO, 
APLICAÇÃO: VENOSO, 
MATERIAL AGULHA: 
AGULHA AÇO INOX, 
DIAMETRO: 16 GAU, 
COMPRIMENTO: 
CERCA 50 MM, 
CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, 
COMPONENTE 1: 
CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, TIPO USO: 
ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 437182 

DESCARPACK UNI 5.000 0,3800 1.900,0000 

33 CATETER 
PERIFÉRICO, 
MATERIAL CATETER: 
POLÍMERO 
RADIOPACO, 
APLICAÇÃO: VENOSO, 
MATERIAL AGULHA: 
AGULHA AÇO INOX, 
DIAMETRO: 18 GAU, 
COMPRIMENTO: 
CERCA 45 MM, 
CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, 
COMPONENTE 1: 
CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, TIPO USO: 
ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 437183 

DESCARPACK UNI 7.000 0,4300 3.010,0000 

34 CATETER 
PERIFÉRICO, 
MATERIAL CATETER: 
POLÍMERO 
RADIOPACO, 
APLICAÇÃO: VENOSO, 

DESCARPACK UNI 30.00
0 

0,4200 12.600,000
0 
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MATERIAL AGULHA: 
AGULHA AÇO INOX, 
DIAMETRO: 20 GAU, 
COMPRIMENTO: 
CERCA 30 MM, 
CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, 
COMPONENTE 1: 
CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, TIPO USO: 
ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
437184. 

35 CATETER 
PERIFÉRICO, 
MATERIAL CATETER: 
POLÍMERO 
RADIOPACO, 
APLICAÇÃO: VENOSO, 
MATERIAL AGULHA: 
AGULHA AÇO INOX, 
DIAMETRO: 22 GAU, 
COMPRIMENTO: 
CERCA 25 MM, 
CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, 
COMPONENTE 1: 
CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, TIPO USO: 
ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 437185 

POLYMED UNI 30.00
0 

0,4100 12.300,000
0 

36 CATETER 
PERIFÉRICO, 
MATERIAL CATETER: 
POLÍMERO 
RADIOPACO, 
APLICAÇÃO: VENOSO, 
MATERIAL AGULHA: 
AGULHA AÇO INOX, 
DIAMETRO: 24 GAU, 
COMPRIMENTO: 
CERCA 20 MM, 
CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, 
COMPONENTE 1: 
CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, TIPO USO: 
ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM 

DESCARPACK UNI 30.00
0 

0,3900 11.700,000
0 
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INDIVIDUAL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 437186 

37 CATETER CENTRAL, 
APLICAÇÃO: VENOSO, 
MATÉRIA PRIMA: 
POLIURETANO 
RADIOPACO, 
DIÂMETRO: CERCA 7 
FR, VIAS: DUPLO 
LÚMEN, LÚMEN: 14 A 
18 GAU, 
COMPRIMENTO: 
CERCA 20 CM, 
CONECTOR: 
CONECTORES 
PADRÃO, 
COMPONENTE: KIT 
INTRODUTOR 
COMPLETO 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 465679 

MEDIKATH  UNIDAD
E 

800 29,9900 23.992,000
0 

38 CLAMP, PVC RÍGIDO, 
UMBILICAL, ATÓXICO, 
HIPOALERGÊNICO, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 278705 

KOLPLAST UNI 1.000 0,2400 240,0000 

39 COLETOR MATERIAL 
PÉRFURO – 
CORTANTE, 
MATERIAL: PAPELÃO, 
CAPACIDADE TOTAL: 
7 L, ACESSÓRIOS: 
ALÇAS RÍGIDAS E 
TAMPA, 
COMPONENTES 
ADICIONAIS: 
REVESTIMENTO 
INTERNO EM 
POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE, TIPO 
USO: DESCARTÁVEL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 363484 

DESCARBOX UNI 800 2,4900 1.992,0000 

40 COLETOR MATERIAL 
PÉRFURO – 
CORTANTE, 
MATERIAL: PAPELÃO, 
CAPACIDADE TOTAL: 
13 L, ACESSÓRIOS: 
ALÇAS RÍGIDAS E 
TAMPA, 
COMPONENTES 
ADICIONAIS: 

DESCARBOX UNI 800 1,9900 1.592,0000 
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REVESTIMENTO 
INTERNO EM 
POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE, TIPO 
USO: DESCARTÁVEL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 363482 

41 COLETOR MATERIAL 
PÉRFURO – 
CORTANTE, 
MATERIAL: PAPELÃO, 
CAPACIDADE TOTAL: 
20 L, ACESSÓRIOS: 
ALÇAS RÍGIDAS E 
TAMPA, 
COMPONENTES 
ADICIONAIS: 
REVESTIMENTO 
INTERNO EM 
POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE, TIPO 
USO: DESCARTÁVEL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 363485 

DESCARBOX UNI 1.300 4,9900 6.487,0000 

42 COLETOR DE URINA, 
MATERIAL: PLÁSTICO, 
TIPO: SISTEMA 
ABERTO, MODELO: 
INFANTIL, 
CAPACIDADE: CERCA 
DE 50 ML, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ADESIVO 
HIPOALERGÊNICO, 
ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(PACOTES COM 10 
UNIDADES) CÓDIGO 
BR 419405 

LETOMED PC 100 1,4900 149,0000 

43 COMPRESSA 
HOSPITALAR, TIPO: 
CIRÚRGICA, 
MATERIAL: 100% 
ALGODÃO, 
DIMENSÕES: CERCA 
DE 25 X 25 CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: C/ FIO 
RADIOPACO, 
ACESSÓRIOS: C/ 
CORDÃO 
IDENTIFICADOR, 
ESTERILIDADE: USO 

ERIMAX UNI 2.500 0,4500 1.125,0000 
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ÚNICO, EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 442722 

44 COMPRESSA 
HOSPITALAR, TIPO: 
CIRÚRGICA, 
CAMADAS: 4 
CAMADAS, MATERIAL: 
100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES: CERCA 
DE 45 X 50 CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: C/ FIO 
RADIOPACO, 
ACESSÓRIOS: C/ 
CORDÃO 
IDENTIFICADOR, 
ESTERILIDADE: NÃO 
ESTÉRIL (UNIDADE) 
CÓDIGO BR 462497 

AMERICA UNI 8.000 0,5900 4.720,0000 

45 COMPRESSA GAZE, 
MATERIAL: TECIDO 
100% ALGODÃO, 
TIPO: 13 FIOS/CM2, 
MODELO: COR 
BRANCA, ISENTA DE 
IMPUREZAS, 
CAMADAS: 8 
CAMADAS, LARGURA: 
7,50 CM, 
COMPRIMENTO: 7,50 
CM, DOBRAS: 5 
DOBRAS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 
DESCARTÁVEL (NÃO 
ESTÉRIL) (PACOTES 
COM 500 UNIDADES) 
CÓDIGO BR 269971 

AMERICA UN 4.000 6,1500 24.600,000
0 

48 CURATIVO ALGINATO, 
ALGINATO CÁLCIO, 
ENVELOPE, 10 CM, 10 
CM (UNIDADE) 
CÓDIGO BR 483363 

POLARFIX 
POLARFIX 

UNI 500 6,7900 3.395,0000 

49 DRENO CIRÚRGICO, 
MODELO: DE 
PENROSE, MATERIAL: 
BORRACHA, 
DIMENSÕES: CERCA 
DE 6 MM X 30 CM, 
TIPO USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

WALTEX UNI 150 0,8900 133,5000 
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(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 226687 

50 DRENO CIRÚRGICO, 
MODELO: DE 
PENROSE, MATERIAL: 
BORRACHA, 
DIMENSÕES: CERCA 
DE 8 MM X 30 CM, 
TIPO USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 438519 

WALTEX UNI 150 1,0900 163,5000 

51 DRENO CIRÚRGICO, 
MODELO: DE 
PENROSE, MATERIAL: 
BORRACHA, 
DIMENSÕES: CERCA 
DE 12 MM X 30 CM, 
TIPO USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 438520 

WALTEX UNI 200 0,8900 178,0000 

52 DRENO CIRÚRGICO, 
MODELO: DE 
PENROSE, MATERIAL: 
LÁTEX, DIMENSÕES: 
CERCA DE 20 MM X 30 
CM, COMPONENTE I: 
C/ GAZE, 
COMPONENTE II: 
RADIOPACO, TIPO 
USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 438522 

WALTEX UNI 150 1,0900 163,5000 

53 DRENO CIRÚRGICO, 
MODELO: TORÁCICO, 
MATERIAL: PVC, 
CALIBRE: 8 FRENCH, 
COMPRIMENTO: 
CERCA DE 50 CM, 
COMPONENTE II: 
RADIOPACO, TIPO 
USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

GC MEDICAL  UNI 40 3,3800 135,2000 
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(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 440501 

54 DRENO CIRÚRGICO, 
MODELO: TORÁCICO, 
MATERIAL: PVC, 
CALIBRE: 10 FRENCH, 
COMPRIMENTO: 
CERCA DE 50 CM, 
COMPONENTE II: 
RADIOPACO, TIPO 
USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 438465 

GC MEDICAL  UNI 40 2,9900 119,6000 

55 DRENO CIRÚRGICO, 
MODELO: TORÁCICO, 
MATERIAL: PVC, 
CALIBRE: 12 FRENCH, 
COMPRIMENTO: 
CERCA DE 50 CM, 
COMPONENTE II: 
RADIOPACO, TIPO 
USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 438473 

GC MEDICAL  UNI 40 2,9900 119,6000 

56 DRENO CIRÚRGICO, 
MODELO: TORÁCICO, 
MATERIAL: PVC, 
CALIBRE: 14 FRENCH, 
COMPRIMENTO: 
CERCA DE 50 CM, 
COMPONENTE II: 
RADIOPACO, TIPO 
USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 438474 

GC MEDICAL  UNI 40 2,9900 119,6000 

57 DRENO CIRÚRGICO, 
MODELO: TORÁCICO, 
MATERIAL: PVC, 
CALIBRE:16 FRENCH, 
COMPRIMENTO: 
CERCA DE 50 CM, 
COMPONENTE II: 
RADIOPACO, TIPO 
USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 

GC MEDICAL  UNI 50 2,9900 149,5000 
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EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 438461 

58 DRENO CIRÚRGICO, 
MODELO: TORÁCICO, 
MATERIAL: PVC, 
CALIBRE:18 FRENCH, 
COMPRIMENTO: 
CERCA DE 50 CM, 
COMPONENTE II: 
RADIOPACO, TIPO 
USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 438467 

GC MEDICAL  UNI 50 2,9900 149,5000 

59 DRENO CIRÚRGICO, 
MODELO: TORÁCICO, 
MATERIAL: PVC, 
CALIBRE: 20 FRENCH, 
COMPRIMENTO: 
CERCA DE 50 CM, 
COMPONENTE II: 
RADIOPACO, TIPO 
USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 438463 

GC MEDICAL  UNI 50 3,5000 175,0000 

60 DRENO CIRÚRGICO, 
MODELO: TORÁCICO, 
MATERIAL: PVC, 
CALIBRE: 22 FRENCH, 
COMPRIMENTO: 
CERCA DE 50 CM, 
COMPONENTE II: 
RADIOPACO, TIPO 
USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 440501 

GC MEDICAL  UNI 50 2,9900 149,5000 

61 DRENO CIRÚRGICO, 
MODELO: TORÁCICO, 
MATERIAL: PVC, 
CALIBRE: 24 FRENCH, 
COMPRIMENTO: 
CERCA DE 50 CM, 
COMPONENTE II: 

GC MEDICAL  UNI 50 2,9900 149,5000 
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RADIOPACO, TIPO 
USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 438464 

62 DRENO CIRÚRGICO, 
MODELO: TORÁCICO, 
MATERIAL: PVC, 
CALIBRE: 26 FRENCH, 
COMPRIMENTO: 
CERCA DE 50 CM, 
COMPONENTE II: 
RADIOPACO, TIPO 
USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 438466 

GC MEDICAL  UNI 50 2,9900 149,5000 

63 DRENO CIRÚRGICO, 
MODELO: TORÁCICO, 
MATERIAL: PVC, 
CALIBRE: 28 FRENCH, 
COMPRIMENTO: 
CERCA DE 50 CM, 
COMPONENTE II: 
RADIOPACO, TIPO 
USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 438470 

GC MEDICAL  UNI 50 2,9900 149,5000 

64 DRENO CIRÚRGICO, 
MODELO: TORÁCICO, 
MATERIAL: PVC, 
CALIBRE: 30 FRENCH, 
COMPRIMENTO: 
CERCA DE 50 CM, 
COMPONENTE II: 
RADIOPACO, TIPO 
USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 438471 

GC MEDICAL  UNI 50 2,9900 149,5000 

65 DRENO CIRÚRGICO, 
MODELO: TORÁCICO, 
MATERIAL: PVC, 
CALIBRE: 32 FRENCH, 

GC MEDICAL  UNI 50 0,7900 39,5000 
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COMPRIMENTO: 
CERCA DE 50 CM, 
COMPONENTE II: 
RADIOPACO, TIPO 
USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 438477 

66 DRENO CIRÚRGICO, 
MODELO: TORÁCICO, 
MATERIAL: PVC, 
CALIBRE: 34 FRENCH, 
COMPRIMENTO: 
CERCA DE 50 CM, 
COMPONENTE II: 
RADIOPACO, TIPO 
USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 438478 

GC MEDICAL  UNI 50 2,9900 149,5000 

67 DRENO CIRÚRGICO, 
MODELO: TORÁCICO, 
MATERIAL: PVC, 
CALIBRE: 36 FRENCH, 
COMPRIMENTO: 
CERCA DE 50 CM, 
COMPONENTE II: 
RADIOPACO, TIPO 
USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 438472 

GC MEDICAL  UNI 40 2,9900 119,6000 

68 DRENO CIRÚRGICO, 
MODELO: TORÁCICO, 
MATERIAL: PVC, 
CALIBRE: 38 FRENCH, 
COMPRIMENTO: 
CERCA DE 50 CM, 
COMPONENTE II: 
RADIOPACO, TIPO 
USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 438468 

GC MEDICAL  UNI 40 2,9900 119,6000 

69 DRENO CIRÚRGICO, GC MEDICAL  UNI 40 2,9900 119,6000 
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MODELO: TORÁCICO, 
MATERIAL: PVC, 
CALIBRE: 40 FRENCH, 
COMPRIMENTO: 
CERCA DE 50 CM, 
COMPONENTE II: 
RADIOPACO, TIPO 
USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 438469 

70 DRENO CIRÚRGICO, 
MODELO: TORÁCICO, 
MATERIAL: PVC, 
CALIBRE: 42 FRENCH, 
COMPRIMENTO: 
CERCA DE 50 CM, 
COMPONENTE II: 
RADIOPACO, TIPO 
USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 438476 

GC MEDICAL  UNI 40 2,9900 119,6000 

71 ESCOVA 
DEGERMAÇÃO, 
APLICAÇÃO: COM 
CLOREXIDINA À 2%, 
ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 
EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 276877 

RIOQUIMCA UNI 800 0,9900 792,0000 

72 ESCOVA 
DEGERMAÇÃO, 
APLICAÇÃO: COM PVP 
À 10% IODADO À 1%, 
ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 
EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 270525 

RIOQUIMCA UNI 1.500 0,9900 1.485,0000 

73 ESFIGMOMANÔMETR
O, AJUSTE: 
ANALÓGICO, 
ANEROIDE, TIPO: DE 
BRAÇO, FAIXA DE 

PREMIUM UNI 150 34,9900 5.248,5000 
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OPERAÇÃO: ATÉ 300 
MMHG, MATERIAL 
BRAÇADEIRA: 
BRAÇADEIRA EM 
NYLON, TIPO FECHO: 
FECHO EM VELCRO, 
TAMANHO: ADULTO 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 432468 

74 ESFIGMOMANÔMETR
O, AJUSTE: 
ANALÓGICO, 
ANERÓIDE, TIPO: DE 
BRAÇO, FAIXA DE 
OPERAÇÃO: ATÉ 300 
MMHG, MATERIAL 
BRAÇADEIRA: 
BRAÇADEIRA EM 
NYLON, TIPO FECHO: 
FECHO EM VELCRO, 
TAMANHO: ADULTO 
OBESO (UNIDADE) 
CÓDIGO BR 435624 

PREMIUM UNI 100 29,9600 2.996,0000 

75 ESFIGMOMANÔMETR
O, AJUSTE: 
ANALÓGICO, 
ANERÓIDE, TIPO: DE 
BRAÇO, FAIXA DE 
OPERAÇÃO: ATÉ 300 
MMHG, MATERIAL 
BRAÇADEIRA: 
BRAÇADEIRA EM 
NYLON, TIPO FECHO: 
FECHO EM VELCRO, 
TAMANHO: INFANTIL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 432472 

PREMIUM UNI 70 29,9600 2.097,2000 

77 ESPAÇADOR, 
APLICAÇÃO: 
INALAÇÃO DE 
BRONCODILATADOR, 
TIPO: ENCAIXE 
UNIVERSAL, BOCAL 
COM VÁLVULA 
UNIDIRECIONAL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 
RESERVATÓRIO 
RÍGIDO 
TRANSLÚCIDO, 
MODELO: MÁSCARA 
POLÍMERO, TAMANHO 
ADULTO (UNIDADE) 
CÓDIGO BR 362097 

GTECH UNI 100 9,9900 999,0000 

78 ESPAÇADOR, 
APLICAÇÃO: 
INALAÇÃO DE 

GTECH UNI 150 9,9900 1.498,5000 
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BRONCODILATADOR, 
TIPO: ENCAIXE 
UNIVERSAL, BOCAL 
COM VÁLVULA 
UNIDIRECIONAL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 
RESERVATÓRIO 
RÍGIDO 
TRANSLÚCIDO, 
MODELO: MÁSCARA 
PVC TAMANHO M DE 
2 A 13 ANOS 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 362097 

79 ESPAÇADOR, 
APLICAÇÃO: 
INALAÇÃO DE 
BRONCODILATADOR, 
TIPO: ENCAIXE 
UNIVERSAL, BOCAL 
COM VÁLVULA 
UNIDIRECIONAL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 
RESERVATÓRIO 
RÍGIDO 
TRANSLÚCIDO, 
MODELO: MÁSCARA 
PVC TAMANHO P DE 0 
A 2 ANOS (UNIDADE) 
CÓDIGO BR 472673 

GTECH UNI 150 17,9900 2.698,5000 

80 ESPÉCULO USO 
MÉDICO, APLICAÇÃO: 
VAGINAL, MODELO: 
COLLIN, TAMANHO: 
GRANDE, ADICIONAL 
1: C/ LUBRIFICANTE, 
TRAVAMENTO: C/ 
TRAVA TIPO ROSCA, 
MATERIAL: 
POLÍMERO, 
ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 479751 

CRALPLAST UNI 1.000 0,8900 890,0000 

81 ESPÉCULO USO 
MÉDICO, APLICAÇÃO: 
VAGINAL, MODELO: 
COLLIN, TAMANHO: 
MÉDIO, ADICIONAL 1: 
C/ LUBRIFICANTE, 
TRAVAMENTO: C/ 
TRAVA TIPO ROSCA, 

CRALPLAST UNI 4.000 0,6900 2.760,0000 
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MATERIAL: 
POLÍMERO, 
ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 479752 

82 ESPÉCULO USO 
MÉDICO, APLICAÇÃO: 
VAGINAL, MODELO: 
COLLIN, TAMANHO: 
PEQUENO, 
ADICIONAL 1: C/ 
LUBRIFICANTE, 
TRAVAMENTO: C/ 
TRAVA TIPO ROSCA, 
MATERIAL: 
POLÍMERO, 
ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 479753 

CRALPLAST UNI 1.000 0,5900 590,0000 

83 ESTETOSCÓPIO, 
TIPO: BIAURICULAR, 
ACESSÓRIOS: OLIVAS 
ANATÔMICAS PVC, 
HASTE: HASTE AÇO 
INOX, TUBO: TUBO “Y” 
PVC, AUSCULTADOR: 
AUSCULTADOR AÇO 
INOX C/ ANEL DE 
BORRACHA, 
TAMANHO: ADULTO 
(UNIDADE) 

PREMIUM UNI 200 7,9900 1.598,0000 

84 ESTETOSCÓPIO, 
TIPO: BIAURICULAR, 
ACESSÓRIOS: OLIVAS 
ANATÔMICAS 
SILICONE, HASTE: 
HASTE AÇO INOX, 
TUBO: TUBO “Y” 
SILICONE, 
AUSCULTADOR: 
AUSCULTADOR AÇO 
INOX C/ ANEL DE 
BORRACHA, 
TAMANHO: 
PEDIÁTRICO 
(UNIDADE) CÓDIGO 
BR 438923 

PREMIUM UNI 80 7,9900 639,2000 

85 ESTETOSCÓPIO, 
TIPO: BIAURICULAR, 

PREMIUM UNI 50 7,9900 399,5000 
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ACESSÓRIOS: OLIVAS 
ANATÔMICAS 
SILICONE, HASTE: 
HASTE AÇO INOX, 
TUBO: TUBO “Y” 
SILICONE, 
AUSCULTADOR: 
AUSCULTADOR AÇO 
INOX, TAMANHO: 
NEONATAL (UNIDADE) 
CÓDIGO BR 438926 

86 EQUIPO DE 
TRANSFUSÃO DE 
SANGUE - CÓDIGO BR 
386775 

VITAL GOLD  UNI 500 1,9900 995,0000 

87 EQUIPO 
MACROGOTAS C/ 
ROLDANA FLEXÍVEL E 
INJETOR LATERAL - 
CÓDIGO BR 428798 

M2LIFE UNI 50.00
0 

0,3900 19.500,000
0 

88 EQUIPO 
MICROGOTAS C/ 
ROLDANA FLEXIVEL E 
INJETOR LATERAL - 
CÓDIGO BR 386116 

LABOR IMPORT  UNI 500 0,4900 245,0000 

89 EQUIPO MULTIVIA 
INFANTIL - CÓDIGO 
BR 457557 

SOLIDOR UNI 600 0,9900 594,0000 

90 EQUIPO PARA 
NUTRICAO ENTERAL 
C/ ROLDANA - 
CÓDIGO BR 386130 

DESCARPACK UNI 5.000 0,4900 2.450,0000 

91 EQUIPO PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL 
ESCALONADO - 
CÓDIGO BR 462239 

M2LIFE UNI 3.000 0,4900 1.470,0000 

92 EQUIPO POLIFIX 2 
VIAS C/ CLAMP - 
CÓDIGO BR 459685 

DESCARPACK UNI 8.000 0,2900 2.320,0000 

93 FIOS DE SUTURA 
MONOFILAMENTO 
NYLON NÃO 
ABSORVÍVEL 45 CM 
AGULHA 2,0 – 
TAMANHO 2-0: 25 
CAIXAS COM 24 
UNIDADES - CÓDIGO 
BR 487450 

SHALON CX 60 14,9900 899,4000 

94 FIOS DE SUTURA 
MONOFILAMENTO 
NYLON NÃO 
ABSORVÍVEL 45 CM 
AGULHA 3,0 – 
TAMANHO 3-0: 35 
CAIXAS COM 24 
UNIDADES - CÓDIGO 
BR 487445 

SHALON CX 70 14,9900 1.049,3000 
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95 FIOS DE SUTURA 
MONOFILAMENTO 
NYLON NÃO 
ABSORVÍVEL 45 CM 
AGULHA 2,5 – 
TAMANHO 4-0: 30 
CAIXAS COM 24 
UNIDADES - CÓDIGO 
BR 487428 

SHALON CX 60 13,9900 839,4000 

96 FIOS DE SUTURA 
MONOFILAMENTO 
NYLON NÃO 
ABSORVÍVEL 45 CM 
AGULHA 2,0 – 
TAMANHO 5-0: 15 
CAIXAS COM 24 
UNIDADES - CODIGO 
BR 487416 

SHALON CX 50 14,9900 749,5000 

97 FIOS DE SUTURA 
MONOFILAMENTO 
NYLON NÃO 
ABSORVÍVEL 45 CM 
AGULHA 2,0 – 
TAMANHO 6-0: 15 
CAIXAS COM 24 
UNIDADES - CÓDIGO 
BR 487408 

SHALON CX 50 14,9900 749,5000 

98 FIOS DE ALGODÃO 
NÃO ABSORVÍVEL E 
POLIÉSTER TORCIDO 
15x45 CM SEM 
AGULHA - TAMANHO 
0: 07 CAIXAS COM 24 
UNIDADES - CÓDIGO 
BR 286305 

SHALON CX 40 19,9900 799,6000 

99 FIOS DE ALGODÃO 
NÃO ABSORVÍVEL E 
POLIÉSTER TORCIDO 
15x45 CM SEM 
AGULHA - TAMANHO 
2-0: 08 CAIXAS COM 
24 UNIDADES - 
CÓDIGO BR 600140 

SHALON CX 40 19,9900 799,6000 

100 FIOS DE SUTURA 
MULTIFILAMENTO 
ABSORVÍVEL 
SINTÉTICO ÁCIDO 
POLIGLICÓLICO – ABS 
70 CM AGULHA 3,7 CM 
- TAMAMHO 1: 20 
CAIXAS COM 24 
UNIDADES -  CÓDIGO 
BR 433563 

SHALON CX 50 149,960
0 

7.498,0000 

101 FIOS DE SUTURA 
MULTIFILAMENTO 
ABSORVÍVEL 
SINTÉTICO 

SHALON CX 50 149,850
0 

7.492,5000 
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POLIGLACTINA 9 10  – 
PGLA 70 CM AGULHA 
3,7 CM - TAMAMHO 4-
0: 20 CAIXAS COM 24 
UNIDADES - CÓDIGO 
BR 282660 

102 FIOS DE SUTURA 
MULTIFILAMENTO 
ABSORVÍVEL 
SINTÉTICO ÁCIDO 
POLIGLICÓLICO – ABS 
70 CM AGULHA 3,7 CM 
- TAMAMHO 4-0: 20 
CAIXAS COM 24 
UNIDADES - CÓDIGO 
BR 281760 

SHALON CX 50 149,890
0 

7.494,5000 

103 FIOS DE SUTURA 
MULTIFILAMENTO 
ABSORVÍVEL 
SINTÉTICO 
POLIGLACTINA 9 10  – 
PGLA 70 CM AGULHA 
3,7 CM - TAMAMHO 4-
0: 20 CAIXAS COM 24 
UNIDADES - CÓDIGO 
BR 282660 

SHALON CX 50 149,820
0 

7.491,0000 

104 FITA ADESIVA, 
MATERIAL: CREPE, 
TIPO: MONOFACE, 
LARGURA: 19 MM, 
COMPRIMENTO: 50 M, 
COR: BRANCA, 
APLICAÇÃO: 
MULTIUSO (UNIDADE) 
- CÓDIGO BR 438974 

MISSNER UNI 1.000 1,9800 1.980,0000 

105 FITA HOSPITALAR, 
TIPO: ESPARADRAPO, 
IMPERMEÁVEL, 
MATERIAL: ALGODÃO, 
COMPONENTES: 
ADESIVO À BASE DE 
ZINCO, DIMENSÕES: 
CERCA DE 10 CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 
HIPOALERGÊNICO, 
COR: COM COR 
(UNIDADE) - CÓDIGO 
BR 446603 

WILTEX UNI 5.000 4,9800 24.900,000
0 

106 FITA HOSPITALAR, 
TIPO: MICROPOROSA, 
MATERIAL: DORSO 
EM NÃO TECIDO, 
COMPONENTES: 
ADESIVO ACRÍLICO, 
DIMENSÕES: CERCA 
DE 100 MM, 

MISSNER UNI 2.000 3,4800 6.960,0000 
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CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 
HIPOALERGÊNICO, 
COR: TRANSPARENTE 
(UNIDADE) - CÓDIGO 
BR 437881 

107 FITA HOSPITALAR, 
TIPO: MICROPOROSA, 
MATERIAL: DORSO 
EM NÃO TECIDO, 
COMPONENTES: 
ADESIVO ACRÍLICO, 
DIMENSÕES: CERCA 
DE 50 MM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 
HIPOALERGÊNICO, 
COR: TRANSPARENTE 
(UNIDADE) - CÓDIGO 
BR 437882 

WILTEX UNI 5.000 1,9900 9.950,0000 

108 FIXADOR P/ 
DISPOSITIVO 
MÉDICO, APLICAÇÃO: 
P/ CATETER / SONDA, 
MATERIAL: BASE 
ADESIVA DE NÃO 
TECIDO, DIMENSÕES: 
CERCA DE 5,0 X 7,0 
CM, EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 
(UNIDADE)- CÓDIGO 
BR 483395 

3M UNI 25.00
0 

0,7800 19.500,000
0 

109 FRASCO - TIPO 
ALMOTOLIA, 
MATERIAL: EM 
POLIETILENO 
(PLÁSTICO), TIPO 
BICO: BICO RETO, 
LONGO, ESTREITO, 
COM PROTETOR, 
TIPO TAMPA: TAMPA 
EM ROSCA, 
COR:ÂMBAR, 
CAPACIDADE: 250 ML 
(UNIDADE) - CÓDIGO 
BR 279887 

JPROLAB UNI 150 1,9900 298,5000 

110 FRASCO - TIPO 
ALMOTOLIA, 
MATERIAL: EM 
POLIETILENO 
(PLÁSTICO), TIPO 
BICO: BICO RETO, 
LONGO, ESTREITO, 
COM PROTETOR, 
TIPO TAMPA: TAMPA 
EM ROSCA, COR: 

JPROLAB UNI 150 1,9800 297,0000 
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TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE: 250 ML 
(UNIDADE) - CÓDIGO 
BR 279893 

111 GUIA P/ INTUBAÇÃO 
TRAQUEAL, 
MATERIAL HASTE: 
METAL, TAMANHO: 
ADULTO, 
COMPONENTE 1: C/ 
TRAVA REGULÁVEL, 
ESTERILIDADE: 
ESTERILIZÁVEL 
(UNIDADE) - CÓDIGO 
BR 452984 

WELL LEAD  UNI 20 6,4900 129,8000 

112 GUIA P/ INTUBAÇÃO 
TRAQUEAL, 
MATERIAL HASTE: 
METAL, TAMANHO: 
INFANTIL, 
COMPONENTE 1: C/ 
TRAVA REGULÁVEL, 
ESTERILIDADE: 
ESTERILIZÁVEL 
(UNIDADE) -CÓDIGO 
BR 452985 

WELL LEAD  UNI 10 6,4800 64,8000 

113 EXTENSOR PARA 
SONDA DE 
GASTROSTOMIA - 
CÓDIGO BR 461361 

HARTMANN UNI 50 1,9800 99,0000 

114 FITA PARA 
AUTOCLAVE 
(ZEBRADA)19 MM X 30 
M - CÓDIGO BR 
428831 

MISSNER UNI 100 1,9800 198,0000 

115 FRALDA GERIÁTRICA 
ADULTO GG - CÓDIGO 
BR 380597 

QLB UN 7.800 0,8800 6.864,0000 

116 FRALDA GERIÁTRICA 
ADULTO G - CÓDIGO 
BR 358132 

QLB UN 7.800 0,8800 6.864,0000 

117 FRALDA GERIÁTRICA 
ADULTO M - CÓDIGO 
BR 358131 

QLB UN 7.800 0,8900 6.942,0000 

118 FRASCO 
DESCARTÁVEL PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL 
300 ML - CÓDIGO BR 
395537 

BIOBASE UNI 3.000 0,4800 1.440,0000 

119 FRASCO 
UMIDIFICADOR DE 
OXIGÊNIO 250 ML - 
CÓDIGO BR 435413 

PROTEC UNI 100 4,9900 499,0000 

120 FRASCO 
UMIDIFICADOR DE 
OXIGÊNIO PARA 
CONCENTRADOR DE 

PROTEC UNI 50 4,9100 245,5000 
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OXIGÊNIO COM 
CONEXÃO DE 
ENCAIXE SOB 
PRESSÃO TANTO NA 
SAÍDA DO 
UMIDIFICADOR 
QUANTO NA SAÍDA 
DO CONCENTRADOR 
– FRASCO TAMPA 
PRETA - CÓDIGO BR 
435410 

121 GARROTE LÁTEX 
FREE DESCARTÁVEL 
PARA FLEBOTOMIA 
NÃO TALCADO CAIXA 
C/ ROLO 25 TIRAS 
DESCARTÁVEIS A 
CADA 45 CM - 
CÓDIGO BR 445581 

MEDIX CX 100 13,4400 1.344,0000 

122 LAMINA DE BISTURI 
N° 11 - CÓDIGO BR 
313571 

DESCARPACK CX 50 9,9800 499,0000 

123 LAMINA DE BISTURI 
N° 15 - CÓDIGO BR 
273178 

DESCARPACK CX 60 4,9900 299,4000 

124 LAMINA DE BISTURI 
N° 22 - CÓDIGO BR 
242918 

DESCARPACK CX 50 9,9800 499,0000 

125 LAMINA DE BISTURI 
N° 23 - CÓDIGO BR 
361078 

DESCARPACK CX 70 10,9200 764,4000 

133 LENÇOL 
DESCARTÁVEL COM 
ELÁSTICO - CÓDIGO 
BR 481792 

BETEL UN 6.000 0,5800 3.480,0000 

134 LUVAS ESTÉREIS 6,5 
FABRICADAS A BASE 
DE LÁTEX NATURAL E 
LUBRIFICADAS COM 
PÓ BIO ABSORVÍVEL 
E INERTE -CÓDIGO 
BR 269946 

LEMGRUBER PAR 2.500 0,6800 1.700,0000 

135 LUVAS ESTÉREIS 7,0 
FABRICADAS A BASE 
DE LÁTEX NATURAL E 
LUBRIFICADAS COM 
PÓ BIO ABSORVÍVEL 
E INERTE - CÓDIGO 
BR 269839 

LEMGRUBER PAR 2.000 0,4800 960,0000 

136 LUVAS ESTÉREIS 7,5 
FABRICADAS A BASE 
DE LÁTEX NATURAL E 
LUBRIFICADAS COM 
PÓ BIO ABSORVÍVEL 
E INERTE - CÓDIGO 
BR 269838 

LEMGRUBER PAR 2.500 0,4800 1.200,0000 

137 LUVAS ESTÉREIS 8,0 LEMGRUBER PAR 2.500 0,4800 1.200,0000 
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FABRICADAS A BASE 
DE LÁTEX NATURAL E 
LUBRIFICADAS COM 
PÓ BIO ABSORVÍVEL 
E INERTE - CÓDIGO 
BR 269837 

138 LUVAS ESTÉREIS 8,5 
FABRICADAS A BASE 
DE LÁTEX NATURAL E 
LUBRIFICADAS COM 
PÓ BIO ABSORVÍVEL 
E INERTE - CÓDIGO 
BR 269947 

LEMGRUBER PAR 1.500 0,4800 720,0000 

139 LUVA 
PROCEDIMENTO PP 
CX. COM 100 UNID - 
CÓDIGO BR 269891 

DESCARPACK CX 150 9,9700 1.495,5000 

140 LUVA 
PROCEDIMENTO G 
CAIXA C/100 UNID. - 
CÓDIGO BR 

DESCARPACK CX 150 9,9900 1.498,5000 

141 LUVA 
PROCEDIMENTO M 
CAIXA C/ 100 UNID. - 
CÓDIGO BR 269893 

DESCARPACK CX 200 9,9900 1.998,0000 

142 LUVA 
PROCEDIMENTO P 
CAIXA C/ 100UNID. - 
CÓDIGO BR 269894 

DESCARPACK CX 200 9,9700 1.994,0000 

143 LUVA 
PROCEDIMENTO 
NITRÍLICAS SEM PÓ G 
- CÓDIGO BR 313652 

DESCARPACK CX 50 9,9500 497,5000 

144 LUVA 
PROCEDIMENTO 
NITRÍLICAS SEM PÓ M 
- CÓDIGO BR 313653 

DESCARPACK CX 80 9,9500 796,0000 

145 LUVA 
PROCEDIMENTO 
NITRÍLICAS SEM PÓ P 
- CÓDIGO BR 313654 

DESCARPACK CX 100 9,9500 995,0000 

146 MANTA TÉRMICA 
ALUMINIZADA DE 
EMERGÊNCIA - 
CÓDIGO BR 470275 

RESGATE UN 100 2,9900 299,0000 

147 MALHA TUBULAR 
ORTOPEDICA 
100%ALGODÃO 
10CM/15M - CÓDIGO 
BR 319688 

MSO UN 50 4,9900 249,5000 

148 MALHA TUBULAR 
ORTOPEDICA 
100%ALGODÃO 
15CM/15M - CÓDIGO 
BR 319690 

MSO UNI 50 5,9900 299,5000 

149 MÁSCARA 
GASOTERAPIA, 

ROMED UNI 20 9,9900 199,8000 
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APLICAÇÃO: 
MÚLTIPLA FUNÇÃO, 
MODELO: FACIAL 
OVAL, MATERIAL 
:CÚPULA EM 
PLÁSTICO RÍGIDO, 
TIPO BORDA: COXIM 
INFLÁVEL EM 
SILICONE, TAMANHO: 
NEONATAL Nº 00, 
TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO - 
CÓDIGO BR 454591 

150 MÁSCARA LARÍNGEA 
TAMANHO N° 1 - 
CÓDIGO BR 451040 

GOODCOME UNI 20 5,9800 119,6000 

151 MÁSCARA LARÍNGEA 
TAMANHO N° 1,5 - 
CÓDIGO BR 451055 

VITAL GOLD  UNI 20 5,9600 119,2000 

152 MÁSCARA LARÍNGEA 
TAMANHO N° 2,0 - 
CÓDIGO BR 451094 

VITAL GOLD  UNI 40 5,9900 239,6000 

153 MÁSCARA LARÍNGEA 
TAMANHO 2,5 - 
CÓDIGO BR 451031 

VITAL GOLD  UNI 40 5,9800 239,2000 

154 MÁSCARA LARÍNGEA 
TAMANHO N° 3,0 - 
CÓDIGO BR 451095 

VITAL GOLD  UNI 50 5,9700 298,5000 

155 MÁSCARA LARÍNGEA 
TAMANHO N° 4,0 - 
CÓDIGO BR 451035 

VITAL GOLD  UNI 50 14,5300 726,5000 

156 MÁSCARA LARÍNGEA 
TAMANHO N° 5,0 - 
CÓDIGO BR 451097 

VITAL GOLD  UNI 50 14,5300 726,5000 

157 MÁSCARA LARÍNGEA 
TAMANHO 6,0 - 
CÓDIGO BR 451092 

VITAL GOLD  UNI 50 16,8700 843,5000 

158 MASCARA N95 / PFF2 
- CÓDIGO BR 485530 

DESCARPACK UNI 3.000 0,3800 1.140,0000 

159 MASCARA 
DESCARTÁVEL 
TRIPLA C/ ELÁSTICO 
C/ 50 UNID - CÓDIGO 
BR 341923 

M2LIFE CX 3.000 3,6300 10.890,000
0 

160 MASCARA DE 
OXIGÊNIO DE ALTA 
CONCENTRAÇÃO 
COM RESERVATÓRIO 
ADULTO -  CÓDIGO 
BR 454574 

GOODCOME UNI 500 3,9600 1.980,0000 

161 MASCARA DE 
OXIGÊNIO DE ALTA 
CONCENTRAÇÃO 
COM RESERVATÓRIO 
INFANTIL - CÓDIGO 
BR 454575 

DESCARPACK UNI 200 4,8200 964,0000 

162 MASCARA DE GOODCOME UNI 50 7,1100 355,5000 

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código jPcbJ2 neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Aurelio Maldonado

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2904 20 de Janeiro de 2025  PG. 82/117

 
                    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
                                   PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO” 
      Pr                       Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

                                                     CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 

                                 

31 

 

VENTURI PARA 
OXIGÊNIO ADULTO -  
CÓDIGO BR 454554 

163 MASCARA DE 
VENTURI PARA 
OXIGÊNIO INFANTIL - 
CÓDIGO BR 454555 

GOODCOME UNI 50 7,3200 366,0000 

170 PROTETOR OCULAR 
PARA FOTOTERAPIA 
PARA BEBÊ 
TAMANHO PP - 
CÓDIGO BR 479673 

AMP UNI 30 9,9900 299,7000 

171 PROTETOR OCULAR 
PARA FOTOTERAPIA 
PARA BEBÊ 
TAMANHO P - CÓDIGO 
BR 479672 

AMP UNI 30 9,9800 299,4000 

172 PROTETOR OCULAR 
PARA FOTOTERAPIA 
PARA BEBÊ 
TAMANHO M - 
CÓDIGO BR 479671 

AMP UNI 30 9,9600 298,8000 

173 PROTETOR OCULAR 
PARA FOTOTERAPIA 
PARA BEBÊ 
TAMANHO G - 
CÓDIGO BR 479670 

AMP UNI 30 9,9800 299,4000 

174 REANIMADOR 
MANUAL, MATERIAL 
BALÃO: SILICONE, 
CAPACIDADE BALÃO: 
CERCA 1,5 L, 
COMPONENTE 1: 
MÁSCARA PLÁSTICO 
RÍGIDO C/ COXIM 
SILICONE, TIPO 
VÁLVULA: VÁLVULA 
UNIDIRECIONAL POP 
OFF CERCA 60 
CMH2O, TAMANHOS: 
ADULTO - CÓDIGO BR 
478667 

FARMATEX UNI 60 49,9600 2.997,6000 

175 REANIMADOR 
MANUAL, MATERIAL 
BALÃO: SILICONE, 
CAPACIDADE BALÃO: 
CERCA 500 ML, 
COMPONENTE 1: 
MÁSCARA PLÁSTICO 
RÍGIDO C/ COXIM 
SILICONE, TIPO 
VÁLVULA: VÁLVULA 
UNIDIRECIONAL POP 
OFF CERCA 40 
CMH20, TAMANHOS: 
INFANTIL - CÓDIGO 
BR 478675 

FARMATEX UNI 50 49,8700 2.493,5000 
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176 REANIMADOR 
MANUAL, MATERIAL 
BALÃO: SILICONE, 
CAPACIDADE BALÃO: 
CERCA 250 ML, 
COMPONENTE 1: 
MÁSCARA PLÁSTICO 
RÍGIDO C/ COXIM 
SILICONE, TIPO 
VÁLVULA: VÁLVULA 
UNIDIRECIONAL POP 
OFF CERCA 40 
CMH20, TAMANHOS: 
NEONATAL - CÓDICO 
BR 478681 

FARMATEX UNI 20 49,9800 999,6000 

177 ROMPEDOR DE 
MEMBRANA 
AMNIÓTICA DE 
POLIETILENO 
ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL - 
CÓDIGO BR 436810 

VITAL GOLD  UNI 60 0,7800 46,8000 

178 SAPATILHA PRO PÉ 
DESCARTÁVEL 
BRANCA C/100 PARES 
- CÓDIGO BR 436858 

DESCARPACK PC 100 1,9800 198,0000 

179 SERINGA 1ML 
INSULINA S/ AGULHA 
CX C/ 100 UNI -  
CÓDIGO BR 439622 

SR CX 500 4,9800 2.490,0000 

180 SERINGA 3ML S/ 
AGULHA CX C/ 100 
UNI - CÓDIGO BR 
438113 

SR CX 500 4,9700 2.485,0000 

181 SERINGA 5ML S/ 
AGULHA CX C/ 100 
UNI - CÓDIGO BR 
279402 

SR CX 700 4,9800 3.486,0000 

182 SERINGA 10ML S/ 
AGULHA CX C/ 100 
UNI - CÓDIGO BR 
439626 

SR CX 700 9,9800 6.986,0000 

183 SERINGA 20ML S/ 
AGULHA CX C/ 100 
UNI - CÓDIGO BR 
439627 

SR CX 500 9,9000 4.950,0000 

184 SERINGA 60 ML S/ 
AGULHA - CÓDIGO BR 
439632 

SR UN 5.000 0,4800 2.400,0000 

185 SISTEMA DE 
DRENAGEM 
MEDIASTINAL - 
CÓDIGO BR 423239 

MEDSHARP UN 50 24,3300 1.216,5000 

186 SONDA DE FOLEY N° 
12 COM 2 VIAS - 
CÓDIGO BR 436009 

WELL LEAD  UN 300 1,9600 588,0000 

187 SONDA DE FOLEY N° DESCARPACK UN 500 1,9900 995,0000 

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código jPcbJ2 neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Aurelio Maldonado

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2904 20 de Janeiro de 2025  PG. 84/117

 
                    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
                                   PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO” 
      Pr                       Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

                                                     CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 

                                 

33 

 

14 COM 2 VIAS - 
CÓDIGO BR 436002 

188 SONDA DE FOLEY N° 
16 COM 2 VIAS - 
CÓDIGO BR 436007 

DESCARPACK UN 900 1,9600 1.764,0000 

189 SONDA DE FOLEY N° 
18 COM 2 VIAS - 
CÓDIGO BR 436003 

WELL LEAD  UN 900 1,8800 1.692,0000 

190 SONDA DE FOLEY N° 
18 COM 3 VIAS - 
CÓDIGO BR 436012 

WELL LEAD  UN 200 2,3800 476,0000 

191 SONDA DE FOLEY N° 
20 COM 2 VIAS - 
CÓDIGO BR 436010 

WELL LEAD  UN 400 1,9100 764,0000 

192 SONDA DE FOLEY N° 
20 COM 3 VIAS - 
CÓDIGO BR 436018 

WELL LEAD  UN 150 2,5300 379,5000 

193 SONDA DE FOLEY N° 
22 COM 2 VIAS - 
CÓDIGO BR 436004 

WELL LEAD  UN 300 1,9700 591,0000 

194 SONDA DE FOLEY N° 
22 COM 3 VIAS - 
CÓDIGO BR 436013 

WELL LEAD  UN 100 2,2900 229,0000 

195 SONDA 
NASOENTERAL 6 
FRENCH COM FIO 
GUIA - CÓDIGO BR 
435897 

MEDICONE UN 20 8,2200 164,4000 

196 SONDA 
NASOENTERAL 8 
FRENCH COM FIO 
GUIA - CÓDIGO BR 
435899 

MEDICONE UN 25 8,2500 206,2500 

197 SONDA 
NASOENTERAL 10 
FRENCH COM FIO 
GUIA - CÓDIGO BR 
435901 

MEDICONE UN 20 8,2300 164,6000 

198 SONDA 
NASOENTERAL 12 
FRENCH COM FIO 
GUIA - CÓDIGO BR 
435902 

MEDICONE UN 25 8,2500 206,2500 

199 SONDA 
NASOGÁSTRICA 
CURTA N.06 - CÓDIGO 
BR 435903 

MEDSONDA UNI 400 0,7300 292,0000 

200 SONDA 
NASOGÁSTRICA 
CURTA N.08 - CÓDIGO 
BR 435904 

MEDSONDA UNI 600 0,5300 318,0000 

201 SONDA 
NASOGÁSTRICA 
CURTA N.10 - CÓDIGO 
BR 438396 

GOODCOME UNI 500 0,5900 295,0000 

202 SONDA 
NASOGÁSTRICA 

MEDSONDA UN 300 0,8400 252,0000 
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LONGA N.10 - CÓDIGO 
BR 435906 

203 SONDA 
NASOGÁSTRICA 
CURTA N.12 - CÓDIGO 
BR 438397 

MEDSONDA UNI 400 0,6400 256,0000 

204 SONDA 
NASOGÁSTRICA 
LONGA N.12 - CÓDIGO 
BR 435907 

MEDSONDA UNI 200 0,8900 178,0000 

205 SONDA 
NASOGÁSTRICA 
LONGA N.14 - CÓDIGO 
BR 435908 

MEDSONDA UNI 400 0,9700 388,0000 

206 SONDA 
NASOGÁSTRICA 
LONGA N.16 - CÓDIGO 
BR 435909 

MEDSONDA UNI 400 0,9800 392,0000 

207 SONDA 
NASOGÁSTRICA 
LONGA N.18 - CÓDIGO 
BR 435910 

MEDSONDA UNI 500 1,0800 540,0000 

208 SONDA 
NASOGÁSTRICA 
LONGA N.20 - CÓDIGO 
BR 435911 

MEDSONDA UNI 500 1,1800 590,0000 

209 SONDA DE 
ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL N. 6 - 
CÓDIGO BR 279760 

MEDSONDA UNI 2.000 0,4300 860,0000 

210 SONDA DE 
ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL N. 8 - 
CÓDIGO BR 279763 

MEDSONDA UNI 1.000 0,4500 450,0000 

211 SONDA DE 
ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL N. 10 - 
CÓDIGO BR 279765 

MEDSONDA UNI 800 0,4700 376,0000 

212 SONDA DE 
ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL N. 12 - 
CÓDIGO BR 279764 

MEDSONDA UNI 700 0,5000 350,0000 

213 SONDA DE 
ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL N. 14 - 
CÓDIGO BR 279761 

MEDSONDA UNI 500 0,5100 255,0000 

214 SONDA DE 
ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL N. 16 - 
CÓDIGO BR 279762 

MEDSONDA UNI 400 0,5900 236,0000 

215 SONDA DE 
ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL N. 18 - 
CÓDIGO BR 283986 

MEDSONDA UNI 300 0,4600 138,0000 

216 SONDA DE 
ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL N. 20 - 

MEDSONDA UNI 300 0,4900 147,0000 
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CÓDIGO BR 282637 

217 SONDA URETRAL N.4 
- CÓDIGO BR 452538 

MEDSONDA UNI 200 0,2800 56,0000 

218 SONDA URETRAL N.6 
- CÓDIGO BR 436228 

MEDSONDA UNI 200 0,2800 56,0000 

219 SONDA URETRAL N.8 
-CÓDIGO BR 436229 

MEDSONDA UNI 400 0,2900 116,0000 

220 SONDA URETRAL N.10 
- CÓDIGO BR 436230 

MEDSONDA UNI 400 0,2800 112,0000 

221 SONDA URETRAL N.12 
- CÓDIGO BR 436231 

MEDSONDA UNI 7.000 0,2700 1.890,0000 

222 SONDA URETRAL N° 
14 - CÓDIGO BR 
435977 

MEDSONDA  UNI 3.000 0,2800 840,0000 

223 SONDA URETRAL N° 
16 - CÓDIGO BR 
435991 

MEDSONDA  UNI 4.000 0,2700 1.080,0000 

224 SONDA URETRAL N° 
18 - CÓDIGO BR 
435989 

MEDSONDA  UNI 600 0,2500 150,0000 

225 SONDA URETRAL N° 
20 - CÓDIGO BR 
435989 

MEDSONDA  UNI 400 0,6200 248,0000 

228 TAMPA PROTETORA 
(LUER LOCK/LUER 
SLIP) - CÓDIGO BR 
479659 

VITAL GOLD  UN 10.00
0 

0,0600 600,0000 

229 TELA PROTÉSICA DE 
POLIPROPILENO 
MONOFILAMENTADO 
NÃO ABSORVÍVEL E 
SINTÉTICO 
ESTERILIZADA POR 
ÓXIDO DE ETILENO 
TAMANHO 6 x 11 CM - 
CÓDIGO BR 436908 

VENKURI UN 100 24,8400 2.484,0000 

230 TELA PROTÉSICA DE 
POLIPROPILENO 
MONOFILAMENTADO 
NÃO ABSORVÍVEL E 
SINTÉTICO 
ESTERILIZADA POR 
ÓXIDO DE ETILENO 
TAMANHO 15 x 15 CM 
- CÓDIGO BR 435002 

VENKURI  UN 100 26,8900 2.689,0000 

231 TERMÔMETRO 
CLÍNICO DIGITAL - 
CÓDIGO BR 435801 

PREMIUM UNI 200 4,9500 990,0000 

232 TERMÔMETRO 
DIGITAL PARA 
GELADEIRA OU CAIXA 
TÉRMICA 
(TEMPERATURA 
MÁXIMA, MÍNIMA E 
UMIDADE) 

NESTSAFE UNI 100 16,4600 1.646,0000 

233 TESTE RÁPIDO COVID 
19 (KIT) CAIXA COM 10 

WAMA CX 250 79,8400 19.960,000
0 

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código jPcbJ2 neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Aurelio Maldonado

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2904 20 de Janeiro de 2025  PG. 87/117

 
                    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
                                   PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO” 
      Pr                       Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

                                                     CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 

                                 

36 

 

- CÓDIGO BR 602676 

234 TORNEIRINHAS 3 
VIAS COM ROSCA -
CÓDIGO BR 457484 

DESCARPACK UNI 600 0,3500 210,0000 

235 TOUCAS 
DESCARTÁVEIS C/ 
ELÁSTICO C/ 100 
UNID. - CÓDIGO BR 
428615 

DESCARPACK PC 400 2,4900 996,0000 

236 TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM 
BALÃO N. 2,5 - 
CÓDIGO BR 451313 

WELL LEAD  UNI 120 1,4900 178,8000 

237 TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM 
BALÃO N. 3,0 - 
CÓDIGO BR 451346 

WELL LEAD  UNI 120 1,4900 178,8000 

238 TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM 
BALÃO N. 3,5 - 
CÓDIGO BR 451351 

WELL LEAD  UNI 120 1,4700 176,4000 

239 TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM 
BALÃO N. 4,0 - 
CÓDIGO BR 451351 

WELL LEAD  UNI 150 1,4800 222,0000 

240 TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM 
BALÃO N. 4,5 - 
CÓDIGO BR 451347 

WELL LEAD  UNI 150 1,4600 219,0000 

241 TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM 
BALÃO N. 5,0 - 
CÓDIGO BR 451350 

WELL LEAD  UNI 150 1,4900 223,5000 

242 TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM 
BALÃO N. 5,5 - 
CÓDICO BR 451356 

WELL LEAD  UNI 150 1,4900 223,5000 

243 TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM 
BALÃO N. 6,0 - 
CÓDIGO BR 451357 

WELL LEAD  UNI 200 1,4800 296,0000 

244 TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM 
BALÃO N. 6,5 - 
CÓDIGO BR 451358 

WELL LEAD  UNI 200 1,4700 294,0000 

245 TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM 
BALÃO N. 7,0 - 
CÓDIGO BR 451355 

WELL LEAD  UNI 250 2,5400 635,0000 

246 TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM 
BALÃO N. 7,5 - 
CÓDIGO BR 451348 

WELL LEAD  UNI 250 2,5300 632,5000 

247 TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM 
BALÃO N. 8,0 - 
CÓDIGO BR 451360 

WELL LEAD  UNI 250 2,5200 630,0000 
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248 TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM 
BALÃO N. 8,5 - 
CÓDIGO BR 451354 

WELL LEAD  
 

UNI 200 2,5300 506,0000 

249 TUBO HOSPITALAR, 
MATERIAL: 
BORRACHA DE LÁTEX 
NATURAL, 
REFERÊNCIA: Nº 200, 
DIÂMETRO INTERNO: 
CERCA DE 3,0 MM, 
ESTERILIDADE: 
AUTOCLAVÁVEL 
(ROLO COM 15 
METROS) - CÓDIGO 
BR 459103 

PERFIMED RL 70 19,1200 1.338,4000 

250 TUBO HOSPITALAR, 
MATERIAL: SILICONE, 
FORMATO: 
CIRCULAR, TIPO: 
LISO, ESPESSURA: 6 
MM, TAMANHO: Nº 
203, TRANSMITÂNCIA: 
TRANSPARENTE, 
DIÂMETRO EXTERNO: 
10 MM, 
COMPRIMENTO:15 
METROS (ROLO) - 
CÓDIGO BR 252661 

PERFIMED RL 50 49,8700 2.493,5000 

251 TUBO HOSPITALAR, 
MATERIAL: SILICONE, 
FORMATO: 
CIRCULAR, TIPO: 
LISO, ESPESSURA: 6 
MM, TAMANHO: Nº 
204, TRANSMITÂNCIA: 
TRANSPARENTE, 
DIÂMETRO 
EXTERNO:12 MM, 
COMPRIMENTO:15 
METROS (ROLO) - 
CÓDIGO BR 252661 

PERFIMED RL 50 49,8200 2.491,0000 

252 URIPEN MASCULINO 
NÚMERO 04 - CÓDIGO 
BR 313440 

FOYOMED UNI 50 1,2400 62,0000 

253 URIPEN MASCULINO 
NÚMERO 06 - CÓDIGO 
BR 313439 

FOYOMED UNI 60 1,2400 74,4000 

254 URIPEN MASCULINO 
NÚMERO 07 - CÓDIGO 
BR 458501 

FOYOMED UNI 70 1,2300 86,1000 

255 ADESIVO CIRURGICO 
7X9CM POLIURETANO 
- CÓDIGO BR 358460 

BSN]  UNI 20.00
0 

0,0700 1.400,0000 

256 MALHA TUBULAR 
ORTOPEDICA 20X15 - 
CÓDIGO BR 319689 

MSO UNI 80 9,9900 799,2000 
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262 AUTO LANCETA 23G - 
CÓDIGO BR 389338 

SOLIDOR UNI 5.000 0,1000 500,0000 

263 SERINGA DESC. S/AG 
1ML LL C/ 500 - 
CÓDIGO BR 459880 

SR UNI 500 25,9000 12.950,000
0 

266 CATETER 
INTRAVENOSO 
SEGURANCA 20 G - 
CÓDIGO BR 445302 

POLYMED UNI 500 0,9900 495,0000 

267 SONDA FOLEY 2 VIAS 
N°8 C/BL - CÓDIGO BR 
436040 

WELL LEAD  UNI 500 1,4700 735,0000 

268 SONDA FOLEY 2 VIAS 
N° 10 C/BL - CÓDIGO 
BR 436008 

WELL LEAD  UNI 500 1,4700 735,0000 

270 CURATIVO CELULOSE 
PETROLATO RAYON 
5X7,5CM ESTERIL - 
CÓDIGO BR 485090 

POLARFIX UNI 500 5,9800 2.990,0000 

271 PAPEL 
CARDIOTOCOGRAFO 
150X90 FORMULÁRIO 
- CÓDIGO BR 454803 

TECNOPRINT UNI 100 9,9800 998,0000 

272 EMBALAGEM 
ESTERILIZACAO 
GRAU CIRURGICO 
60G/M2 10X100 - 
CÓDIGO BR 442385 

AMERICA UN 500 19,9600 9.980,0000 

273 EMBALAGEM 
ESTERILIZACAO 
GRAU CIRURGICO 
60G/M2 15X100 -
CÓDIGO BR 442668 

AMERICA UN 500 39,9800 19.990,000
0 

274 EMBALAGEM 
ESTERILIZACAO 
GRAU CIRURGICO 
60G/M2 30X100 - 
CÓDIGO BR 442386 

AMERICA UN 300 89,9900 26.997,000
0 

275 KIT TESTE SARS-COV-
2/INFLUENZA A/B C/01 
- CÓDIGO BR 484008 

MEDLEVENSOH
N 

UN 500 7,9800 3.990,0000 

276 COLCHAO CAIXA DE 
OVO D-28 
190X90X6CM - 
CÓDIGO BR 601132 

AQUASONUS UN 40 74,9800 2.999,2000 

277 EQUIPO 2 VIAS C/ 
CLAMP - CÓDIGO BR 
457557 

DESCARPACK UN 700 0,3700 259,0000 

 
 
 
 

1.1.1 O valor total da contratação é de R$ 561.077,70 (quinhentos e sessenta e um mil e setenta e 
sete reais e setenta centavos). 

1.1.2 As condições de pagamento e o detalhamento do objeto constam do termo de referência, que 
integra este contrato para todos os efeitos. 
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1.1.3 O valor total registrado é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

1.1.4 Nos valores registrados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.2 A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS 
referente ao fornecimento do objeto constante no preâmbulo, cujas especificações, preço(s), 
marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) definidos por meio do procedimento licitatório supracitado. 

1.3 O fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente ARP, 
nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, quanto ao preço, a 
quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e complementado a presente 
ARP os seguintes documentos, os quais devem ser totalmente observados e cumpridos: 
a)Termo de referência ou documento que o substitui, quando for o caso; 
b) Proposta da licitante; 
c) Documentos de Habilitação; 
d) O edital do certame; 
e) Estudo Técnico preliminar. 

2. Modelo de gestão e fiscalização 

3.1 O prazo de entrega, local de entrega, fiscalização e gestão, garantia dos produtos/serviços e 
demais condições relacionadas ao objeto desta ARP estão previstos no Termo de Referência. 

3. Vigência da ARP 

3.1 A presente ARP tem vigência de 01 (um) ano sem prorrogação. 

4. Contratações futuras 

4.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão 
gerenciador ou por cada um dos participantes. 

5. Vínculos da ARP 

5.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições. 

5.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao 
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela 
decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções 
administrativas previstas no Pregão. 

6. Adesão de órgão ou entidade pública não participante 

6.1. Não será pertimida adesão a presente ARP 

7. Atribuições do gerenciador da ARP 

7.2. As atribuições e Gerenciador são as previstas no Decreto n° 009/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713), que dispõe sobre o 
sistema de registro de preços. 

8. Atribuições do participante 

8.1. As atribuições do participante são as previstas no Decreto n° 009/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713), que dispõe sobre o 
sistema de registro de preços. 

9. Obrigações do fornecedor 

9.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

  a) Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o termo 
de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da convocação; 

  b) Indicar, no prazo máximo   de 05   dias   corridos, a concordância   ou   não   em   relação 
à(s) solicitação(os) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, 
indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e 
futuras assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

  c) Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e 
prazos fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como 
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também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência 
superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente 
aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade 
semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior 
resultado à contratante; 

  d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nesta ARP, ressalvada a ocorrência de 
fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

  e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

  f) Fornecer, sempre que   solicitado, no   prazo   máximo   de 05 dias  corridos,   documentação 
de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

  g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 
homologação do procedimento licitatório; 

  h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na ARP; 

  i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

  j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na 
licitação. 

  k) Demais condições constantes no termo de Referência. 

10. Publicidade e divulgação 

10.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento 
e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações 
Públicas, bem como, em forma de extrato, no Diário Oficial do Município. 

10.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante 
sua vigência, no Portal Transparência, inclusive com a íntegra da ARP e alterações posteriores. 

11. Alterações dos preços registrados 

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados nos termos permitidos no decreto n° 009/2024 
(disponível em https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713), que 
regulamenta o sistema de registro de preços. 

11.2. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada. 

12. Sanções administrativas  

12.1 Sem prejuízo do disposto no Decreto n°008/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713) as infrações 
administrativas e as respectivas penalidades a ser aplicadas são as seguintes: 

   CONDUTA PENALIDADE 

 I dar causa à inexecução parcial do contrato; 1.Advertência 
2. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 

 II dar causa à inexecução parcial do contrato 
que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

 
1. Multa de 25% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

 III III - dar causa à inexecução total do 
contrato; 

 
1. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos 

 IV deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame; 

 
1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos; 

 V  não manter a proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente 

 
1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
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devidamente justificado; 2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos; 

 VI VI - não celebrar o contrato ou não entregar 
a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 

 
1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos; 

 VII ensejar o retardamento da execução ou da 
entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

 
1. Multa de 0,5% do valor do contrato ou ARP por 
dia de atraso, limitado a 30% do valor do contrato 
ou ARP; 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos 

 VII
I 

VIII - apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 IX fraudar a licitação ou praticar ato 
fraudulento na execução do contrato; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 X comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude de qualquer natureza; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 XI praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 XII praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

12.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.3 O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

12.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

12.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

12.8 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e as demais 
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regulamentações pertinentes estão previstas no Decreto Municipal n° 008/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713) 

12.9 O Licitante  envolvido ou que se envolver em práticas de corrupção em processos licitatórios ou 
durante a execução de contratos públicos estará sujeita às sanções previstas na legislação 
vigente. Em caso de comprovação de envolvimento em práticas corruptas ou em desacordo 
com os mais altos padrões éticos, será rejeitada a proposta (não será adjudicado) sem prejuízo 
da declaração de impedimento para participar em licitações ou contratos. 

12.1
0 

Os licitantes devem estritamente acatar e o contratado é responsável por garantir o estrito 
cumprimento, inclusive por parte de seus fornecedores, do mais elevado padrão de conduta 
ética em todas as fases do processo licitatório, da celebração do contrato e durante a execução 
do objeto contratual 

12.1
1 

Considera-se: 

 a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato;  

 b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  

 c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais  licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

 d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato.  

 e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção.  

12.1
2 

Sem prejuízo do disposto neste tópico, aplicam-se, no que couber, as disposições existentes na 
Lei 14.133/21 e outras legislações correlatas, no que refere ao combate à corrupção. 

12.1
3 

Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP e aos Órgãos participantes, a aplicação 
em relação aos contratos firmados em decorrência do presente registro de preços. 

12.1
4 

Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de 
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de 
inadimplemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de 
registro quaisquer sanções aplicadas. 

13. Cancelamento da ARP 

13.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

  I - For liberado; 

  II - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

  III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

  IV - Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

13.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

  I - Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

  II - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

  III - Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

13.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14. Do pagamento 
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14.1 As informações referente ao pagamento constam do termo de referência, que é considerado 
parte integrante da presente ARP. 

14.2 As dotações orçamentárias serão indicadas somente por ocasião de efetivação contratação. 

15. Da comunicação entre as partes 

15.1. A comunicação processual de assuntos relacionados a este termo será feita por meio eletrônico 
(e-mail) entre as partes.  

15.2. Fica definido como oficial o seguinte e-mail janaina@novalondrina.pr.gov.br. 

16 Disposições finais 

16.1 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, em especial 
a Lei 14.133/2021, demais normas de regulam a matéria e o termo de referência. 

16.2 Este instrumento será publicado nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

16.3 É eleito o Foro da Comarca de Nova Londrina/Pr para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução desta ata de registro de preços que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

  E por assim por estarem de acordo, assinam a presente Ata em três vias de igual teor, os 
representantes das partes acordantes, juntamente com as testemunhas abaixo.  

  

Nova Londrina/PR, 20 de janeiro de 2025. 

 

 
 
 
 

 
 
Testemunhas: 
1-                                                                                               2-  
(assinatura e nº. do CPF)                                                          (assinatura e nº. do CPF) 

 
 

TATIANE DIAS FRITZ 
Responsável pelo gerenciamento da ARP 

Órgão Gerenciador 
 
 

 
 
 
 
 
 

MARCOS HENRIQUE LAHOUD  
   Representante Legal da MULTIHOSP COMERCIAL DE  

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. EPP 
Fornecedor 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2025 
I. IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

ENTIDADE 

O MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, Estado do Paraná, com Sede 
Administrativa na Praça da Matriz, n°.261 – Centro, inscrito no CNPJ sob 
n°.81.044.984/0001-04, neste ato representado pela Gerenciadora do 
Sistema de Registro de Preços, Srª. TATIANE DIAS FRITZ, brasileira, 
portadora da CI/RG nº. 10.336.105-2 SSP/PR, inscrita no CPF nº. 
090.371.129-00, residente e domiciliada na Rua Major Blasi, nº 557, nesta 
cidade de Nova Londrina – PR, CEP: 87.970-000. 

ÓRGÃO 
GERENCIADOR SECRETARIA DA FAZENDA, como Órgão Gerenciador da ARP 

ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) SECRETARIA ESTRATEGICA DE SAÚDE 

FORNECEDOR 

PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI, inscrita no CNPJ sob 
o nº 29.700.587/0001-23, localizada na Rua Saíra Militar, n° 570, Parque 
Industrial V, na cidade de Arapongas-PR, CEP: 86.702-700, neste ato 
representada pelo Sr. VINICIUS LOPES SALVI, brasileiro, empresário, 
portador da CI/RG nº 10.865.451-1 SSP/PR e CPF nº 078.204.279-14. 

II. DADOS GERAIS 

N° PROCESSO 177/2024 

MODALIDADE Pregão 

N° 
PROCEDIMENTO 

096/2024 

FINALIDADE Fornecimentos 

OBJETO 
Fornecimento de produtos, equipamentos, materiais hospitalares e 
afins. 

POSSIBILIDADE 
DE ADESÃO 

Não 

VALOR 
R$ 4.687,50 (quatro mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos). 

VIGÊNCIA 01 (um) ano sem prorrogação. 

EXIGÊNCIA 
PRÉVIA À 
ASSINATURA DA 
ARP 

Não há. 

III. REGULAMENTOS MUNICIPAIS APLICÁVEIS 

Sobre atuação dos agentes, 
funcionamento da comissão de 
contratação e a atuação dos gestores e 
fiscais de contratos 

Decreto n° 001/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-

oficial/download/713) 

Sobre as regras e diretrizes para gestão 
e fiscalização de contratos 
administrativos 

Decreto n° 007/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-

oficial/download/713) 

Sobre o processo administrativo de 
responsabilização por sanções (PARS), 
da aplicação de penalidades e da 
reabilitação 

Decreto n° 008/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-

oficial/download/713) 

Sobre o sistema de registro de preços Decreto n° 009/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-
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oficial/download/713) 

V. CLÁUSULAS DA ARP 

A Entidade e o Fornecedor anteriormente qualificadas, pactuam a presente ARP - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional, nos termos 
do Art. 82, §6° da Lei 14.133/2021, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

1. Registros formalizados 
1.1 Os preços registrados são os seguintes: 

 

Lote Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

261 TESOURA 
MAYO PONTA 
RETA 22CM - 
CÓDIGO BR 
471495 

GOLGRAN- 23CM 
tesoura mayo 

ponta reta 22cm - 
código br 471495 

UNI 50 93,7500 4.687,5000 

 
 

1.1.1 O valor total da contratação é de R$ 4.687,50 (quatro mil, seiscentos e oitenta e sete reais 
e cinquenta centavos). 

1.1.2 As condições de pagamento e o detalhamento do objeto constam do termo de referência, 
que integra este contrato para todos os efeitos. 

1.1.3 O valor total registrado é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

1.1.4 Nos valores registrados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.2 A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE 
PREÇOS referente ao fornecimento do objeto constante no preâmbulo, cujas 
especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) definidos por meio do 
procedimento licitatório supracitado. 

1.3 O fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente 
ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, quanto ao 
preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e complementado 
a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser totalmente observados e 
cumpridos: 
a)Termo de referência ou documento que o substitui, quando for o caso; 
b) Proposta da licitante; 
c) Documentos de Habilitação; 
d) O edital do certame; 
e) Estudo Técnico preliminar. 

2. Modelo de gestão e fiscalização 
3.1 O prazo de entrega, local de entrega, fiscalização e gestão, garantia dos produtos/serviços 

e demais condições relacionadas ao objeto desta ARP estão previstos no Termo de 
Referência. 

3. Vigência da ARP 
3.1 A presente ARP tem vigência de 01 (um) ano sem prorrogação. 
4. Contratações futuras 

4.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo 
órgão gerenciador ou por cada um dos participantes. 

5. Vínculos da ARP 
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5.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições. 

5.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao 
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações 
dela decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as 
sanções administrativas previstas no Pregão. 

6. Adesão de órgão ou entidade pública não participante 
6.1. Não será pertimida adesão a presente ARP 
7. Atribuições do gerenciador da ARP 

7.2. As atribuições e Gerenciador são as previstas no Decreto n° 009/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713), que dispõe 
sobre o sistema de registro de preços. 

8. Atribuições do participante 
8.1. As atribuições do participante são as previstas no Decreto n° 009/2024 (disponível em 

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713), que dispõe 
sobre o sistema de registro de preços. 

9. Obrigações do fornecedor 
9.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

  a) Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da 
convocação; 

  b) Indicar, no prazo máximo   de 05   dias   corridos, a concordância   ou   não   em   
relação à(s) solicitação(os) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não 
participante, indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações 
presentes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

  c) Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições 
e prazos fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, 
como também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da 
ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, 
devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem 
de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual 
ou superior resultado à contratante; 

  d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nesta ARP, ressalvada a 
ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

  e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

  f) Fornecer, sempre que   solicitado, no   prazo   máximo   de 05 dias  corridos,   
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

  g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data de homologação do procedimento licitatório; 

  h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na ARP; 

  i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

  j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na 
licitação. 

  k) Demais condições constantes no termo de Referência. 
10. Publicidade e divulgação 

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código jPcbJ2 neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Aurelio Maldonado

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2904 20 de Janeiro de 2025  PG. 98/117

 
                    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
                                   PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO” 
      Pr                       Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

                                                     CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 

                                 

4 

 

10.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, 
cancelamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de 
Contratações Públicas, bem como, em forma de extrato, no Diário Oficial do Município. 

10.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, 
durante sua vigência, no Portal Transparência, inclusive com a íntegra da ARP e 
alterações posteriores. 

11. Alterações dos preços registrados 
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados nos termos permitidos no decreto n° 009/2024 

(disponível em https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713), 
que regulamenta o sistema de registro de preços. 

11.2. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada. 
12. Sanções administrativas  
12.1 Sem prejuízo do disposto no Decreto n°008/2024 (disponível em 

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713) as infrações 
administrativas e as respectivas penalidades a ser aplicadas são as seguintes: 

   CONDUTA PENALIDADE 

 I dar causa à inexecução parcial do 
contrato; 

1.Advertência 
2. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 

 II dar causa à inexecução parcial do 
contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

 
1. Multa de 25% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

 III III - dar causa à inexecução total do 
contrato; 

 
1. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos 

 IV deixar de entregar a documentação 
exigida para o certame; 

 
1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos; 

 V  não manter a proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

 
1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos; 

 VI VI - não celebrar o contrato ou não 
entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 

 
1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos; 

 VII ensejar o retardamento da execução ou 
da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

 
1. Multa de 0,5% do valor do contrato ou ARP 
por dia de atraso, limitado a 30% do valor do 
contrato ou ARP; 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos 

 VIII VIII - apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do 
contrato; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 IX fraudar a licitação ou praticar ato 
fraudulento na execução do contrato; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código jPcbJ2 neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Aurelio Maldonado

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2904 20 de Janeiro de 2025  PG. 99/117

 
                    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
                                   PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO” 
      Pr                       Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

                                                     CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 

                                 

5 

 

máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 X comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude de qualquer natureza; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 XI praticar atos ilícitos com vistas a frustrar 
os objetivos da licitação; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 XII praticar ato lesivo previsto no art. 5º da 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

12.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.3 O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

12.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º). 

12.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

12.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação.  

12.8 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e as 
demais regulamentações pertinentes estão previstas no Decreto Municipal n° 008/2024 
(disponível em https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713) 

12.9 O Licitante  envolvido ou que se envolver em práticas de corrupção em processos 
licitatórios ou durante a execução de contratos públicos estará sujeita às sanções previstas 
na legislação vigente. Em caso de comprovação de envolvimento em práticas corruptas ou 
em desacordo com os mais altos padrões éticos, será rejeitada a proposta (não será 
adjudicado) sem prejuízo da declaração de impedimento para participar em licitações ou 
contratos. 

12.10 Os licitantes devem estritamente acatar e o contratado é responsável por garantir o estrito 
cumprimento, inclusive por parte de seus fornecedores, do mais elevado padrão de 
conduta ética em todas as fases do processo licitatório, da celebração do contrato e 
durante a execução do objeto contratual 

12.11 Considera-se: 
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 a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato;  

 b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  

 c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais  
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

 d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato.  

 e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.  

12.12 Sem prejuízo do disposto neste tópico, aplicam-se, no que couber, as disposições 
existentes na Lei 14.133/21 e outras legislações correlatas, no que refere ao combate à 
corrupção. 

12.13 Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP e aos Órgãos participantes, a 
aplicação em relação aos contratos firmados em decorrência do presente registro de 
preços. 

12.14 Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de 
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de 
inadimplemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de 
registro quaisquer sanções aplicadas. 

13. Cancelamento da ARP 
13.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 

fornecedor: 
  I - For liberado; 
  II - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
  III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
  IV - Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

13.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
  I - Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
  II - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

  III - Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
13.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, 

será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14. Do pagamento 
14.1 As informações referente ao pagamento constam do termo de referência, que é 

considerado parte integrante da presente ARP. 
14.2 As dotações orçamentárias serão indicadas somente por ocasião de efetivação 

contratação. 
15. Da comunicação entre as partes 

15.1. A comunicação processual de assuntos relacionados a este termo será feita por meio 
eletrônico (e-mail) entre as partes.  

15.2. Fica definido como oficial o seguinte e-mail janaina@novalondrina.pr.gov.br. 
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16 Disposições finais 
16.1 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, em 

especial a Lei 14.133/2021, demais normas de regulam a matéria e o termo de referência. 
16.2 Este instrumento será publicado nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
16.3 É eleito o Foro da Comarca de Nova Londrina/Pr para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução desta ata de registro de preços que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

  E por assim por estarem de acordo, assinam a presente Ata em três vias de igual teor, os 
representantes das partes acordantes, juntamente com as testemunhas abaixo.  

  

Nova Londrina/PR, 20 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 
 

 
 
Testemunhas: 
1-                                                                                               2-  
(assinatura e nº. do CPF)                                                          (assinatura e nº. do CPF) 

 
 

TATIANE DIAS FRITZ 
Responsável pelo gerenciamento da ARP 

Órgão Gerenciador 
 
 

 
 
 
 
 

VINICIUS LOPES SALVI  
   Representante Legal da PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI 

Fornecedor 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2025 
I. IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

ENTIDADE 

O MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, Estado do Paraná, com Sede 
Administrativa na Praça da Matriz, n°.261 – Centro, inscrito no CNPJ sob 
n°.81.044.984/0001-04, neste ato representado pela Gerenciadora do 
Sistema de Registro de Preços, Srª. TATIANE DIAS FRITZ, brasileira, 
portadora da CI/RG nº. 10.336.105-2 SSP/PR, inscrita no CPF nº. 
090.371.129-00, residente e domiciliada na Rua Major Blasi, nº 557, nesta 
cidade de Nova Londrina – PR, CEP: 87.970-000. 

ÓRGÃO 
GERENCIADOR SECRETARIA DA FAZENDA, como Órgão Gerenciador da ARP 

ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) SECRETARIA ESTRATEGICA DE SAÚDE 

FORNECEDOR 

URSA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 29.700.587/0001-23, 
localizada na Rua Dr. Pedro Rangel, n° 577, Sala 05, Bairro São João, na 
cidade de Itajaí – PR, CEP: 88.304-430, neste ato representada pelo Sr. 
RAIMUNDO MILEO GOMES, brasileiro, empresário, portador da CI/RG nº 
12.647.524-6 SSP/SP e CPF nº 252.393.468-01. 

II. DADOS GERAIS 

N° PROCESSO 177/2024 

MODALIDADE Pregão 

N° 
PROCEDIMENTO 

096/2024 

FINALIDADE Fornecimentos 

OBJETO 
Fornecimento de produtos, equipamentos, materiais hospitalares e 
afins. 

POSSIBILIDADE 
DE ADESÃO 

Não 

VALOR R$ 13.250,00 (treze mil, duzentos e cinquenta reais). 

VIGÊNCIA 01 (um) ano sem prorrogação. 

EXIGÊNCIA 
PRÉVIA À 
ASSINATURA DA 
ARP 

Não há. 

III. REGULAMENTOS MUNICIPAIS APLICÁVEIS 

Sobre atuação dos agentes, 
funcionamento da comissão de 
contratação e a atuação dos gestores e 
fiscais de contratos 

Decreto n° 001/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-

oficial/download/713) 

Sobre as regras e diretrizes para gestão 
e fiscalização de contratos 
administrativos 

Decreto n° 007/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-

oficial/download/713) 

Sobre o processo administrativo de 
responsabilização por sanções (PARS), 
da aplicação de penalidades e da 
reabilitação 

Decreto n° 008/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-

oficial/download/713) 

Sobre o sistema de registro de preços Decreto n° 009/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-

oficial/download/713) 
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V. CLÁUSULAS DA ARP 

A Entidade e o Fornecedor anteriormente qualificadas, pactuam a presente ARP - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional, nos termos 
do Art. 82, §6° da Lei 14.133/2021, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

1. Registros formalizados 
1.1 Os preços registrados são os seguintes: 

 

Lote Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. (R$) 

Valor Total 
(R$) 

166 OTOSCÓPIO MINI 
LED -  CÓDIGO BR 
432759 

MIKATOS 
MINI 

UN 20 165,0000 3.300,0000 

265 DETECTOR FETAL 
PORTATIL - 
CÓDIGO BR 
454905 

CONTEC 
PORTÁTIL 

UNI 50 199,0000 9.950,0000 

 
 

1.1.1 O valor total da contratação é de R$ 13.250,00 (treze mil, duzentos e cinquenta reais). 
1.1.2 As condições de pagamento e o detalhamento do objeto constam do termo de referência, 

que integra este contrato para todos os efeitos. 
1.1.3 O valor total registrado é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
1.1.4 Nos valores registrados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.2 A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE 
PREÇOS referente ao fornecimento do objeto constante no preâmbulo, cujas 
especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) definidos por meio do 
procedimento licitatório supracitado. 

1.3 O fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente 
ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, quanto ao 
preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e complementado 
a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser totalmente observados e 
cumpridos: 
a)Termo de referência ou documento que o substitui, quando for o caso; 
b) Proposta da licitante; 
c) Documentos de Habilitação; 
d) O edital do certame; 
e) Estudo Técnico preliminar. 

2. Modelo de gestão e fiscalização 
3.1 O prazo de entrega, local de entrega, fiscalização e gestão, garantia dos produtos/serviços 

e demais condições relacionadas ao objeto desta ARP estão previstos no Termo de 
Referência. 

3. Vigência da ARP 
3.1 A presente ARP tem vigência de 01 (um) ano sem prorrogação. 
4. Contratações futuras 

4.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo 
órgão gerenciador ou por cada um dos participantes. 

5. Vínculos da ARP 
5.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 
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de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições. 

5.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao 
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações 
dela decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as 
sanções administrativas previstas no Pregão. 

6. Adesão de órgão ou entidade pública não participante 
6.1. Não será pertimida adesão a presente ARP 
7. Atribuições do gerenciador da ARP 

7.2. As atribuições e Gerenciador são as previstas no Decreto n° 009/2024 (disponível em 
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713), que dispõe 
sobre o sistema de registro de preços. 

8. Atribuições do participante 
8.1. As atribuições do participante são as previstas no Decreto n° 009/2024 (disponível em 

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713), que dispõe 
sobre o sistema de registro de preços. 

9. Obrigações do fornecedor 
9.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

  a) Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da 
convocação; 

  b) Indicar, no prazo máximo   de 05   dias   corridos, a concordância   ou   não   em   
relação à(s) solicitação(os) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não 
participante, indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações 
presentes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

  c) Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições 
e prazos fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, 
como também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da 
ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, 
devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem 
de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual 
ou superior resultado à contratante; 

  d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nesta ARP, ressalvada a 
ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

  e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

  f) Fornecer, sempre que   solicitado, no   prazo   máximo   de 05 dias  corridos,   
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

  g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data de homologação do procedimento licitatório; 

  h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na ARP; 

  i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

  j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na 
licitação. 

  k) Demais condições constantes no termo de Referência. 
10. Publicidade e divulgação 

10.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, 
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cancelamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de 
Contratações Públicas, bem como, em forma de extrato, no Diário Oficial do Município. 

10.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, 
durante sua vigência, no Portal Transparência, inclusive com a íntegra da ARP e 
alterações posteriores. 

11. Alterações dos preços registrados 
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados nos termos permitidos no decreto n° 009/2024 

(disponível em https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713), 
que regulamenta o sistema de registro de preços. 

11.2. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada. 
12. Sanções administrativas  
12.1 Sem prejuízo do disposto no Decreto n°008/2024 (disponível em 

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713) as infrações 
administrativas e as respectivas penalidades a ser aplicadas são as seguintes: 

   CONDUTA PENALIDADE 

 I dar causa à inexecução parcial do 
contrato; 

1.Advertência 
2. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 

 II dar causa à inexecução parcial do 
contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

 
1. Multa de 25% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

 III III - dar causa à inexecução total do 
contrato; 

 
1. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos 

 IV deixar de entregar a documentação 
exigida para o certame; 

 
1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos; 

 V  não manter a proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

 
1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos; 

 VI VI - não celebrar o contrato ou não 
entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 

 
1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos; 

 VII ensejar o retardamento da execução ou 
da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

 
1. Multa de 0,5% do valor do contrato ou ARP 
por dia de atraso, limitado a 30% do valor do 
contrato ou ARP; 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos 

 VIII VIII - apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do 
contrato; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 IX fraudar a licitação ou praticar ato 
fraudulento na execução do contrato; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
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2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 X comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude de qualquer natureza; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 XI praticar atos ilícitos com vistas a frustrar 
os objetivos da licitação; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 XII praticar ato lesivo previsto no art. 5º da 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

12.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.3 O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

12.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º). 

12.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

12.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação.  

12.8 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e as 
demais regulamentações pertinentes estão previstas no Decreto Municipal n° 008/2024 
(disponível em https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina/diario-oficial/download/713) 

12.9 O Licitante  envolvido ou que se envolver em práticas de corrupção em processos 
licitatórios ou durante a execução de contratos públicos estará sujeita às sanções previstas 
na legislação vigente. Em caso de comprovação de envolvimento em práticas corruptas ou 
em desacordo com os mais altos padrões éticos, será rejeitada a proposta (não será 
adjudicado) sem prejuízo da declaração de impedimento para participar em licitações ou 
contratos. 

12.10 Os licitantes devem estritamente acatar e o contratado é responsável por garantir o estrito 
cumprimento, inclusive por parte de seus fornecedores, do mais elevado padrão de 
conduta ética em todas as fases do processo licitatório, da celebração do contrato e 
durante a execução do objeto contratual 

12.11 Considera-se: 
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 a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato;  

 b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  

 c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais  
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

 d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato.  

 e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.  

12.12 Sem prejuízo do disposto neste tópico, aplicam-se, no que couber, as disposições 
existentes na Lei 14.133/21 e outras legislações correlatas, no que refere ao combate à 
corrupção. 

12.13 Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP e aos Órgãos participantes, a 
aplicação em relação aos contratos firmados em decorrência do presente registro de 
preços. 

12.14 Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de 
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de 
inadimplemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de 
registro quaisquer sanções aplicadas. 

13. Cancelamento da ARP 
13.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 

fornecedor: 
  I - For liberado; 
  II - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
  III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
  IV - Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

13.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
  I - Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
  II - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

  III - Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
13.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, 

será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14. Do pagamento 
14.1 As informações referente ao pagamento constam do termo de referência, que é 

considerado parte integrante da presente ARP. 
14.2 As dotações orçamentárias serão indicadas somente por ocasião de efetivação 

contratação. 
15. Da comunicação entre as partes 

15.1. A comunicação processual de assuntos relacionados a este termo será feita por meio 
eletrônico (e-mail) entre as partes.  

15.2. Fica definido como oficial o seguinte e-mail janaina@novalondrina.pr.gov.br. 
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16 Disposições finais 
16.1 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, em 

especial a Lei 14.133/2021, demais normas de regulam a matéria e o termo de referência. 
16.2 Este instrumento será publicado nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
16.3 É eleito o Foro da Comarca de Nova Londrina/Pr para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução desta ata de registro de preços que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

  E por assim por estarem de acordo, assinam a presente Ata em três vias de igual teor, os 
representantes das partes acordantes, juntamente com as testemunhas abaixo.  

  

Nova Londrina/PR, 20 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 
 

 
 
Testemunhas: 
1-                                                                                               2-  
(assinatura e nº. do CPF)                                                          (assinatura e nº. do CPF) 

 
 

TATIANE DIAS FRITZ 
Responsável pelo gerenciamento da ARP 

Órgão Gerenciador 
 
 

 
 
 
 
 

RAIMUNDO MILEO GOMES  
   Representante Legal da URSA COMERCIAL LTDA 

Fornecedor 
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DECRETO  MUNICIPAL Nº 057/2025 

20 de janeiro de 2025 

 

SÚMULA: “DECLARA A ESTABILIDADE FUNCIONAL DOS 
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS, CONSTANTES DA 
RELAÇÃO DO ANEXO I, DE ACORDO COM O ARTIGO 41, 
§4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DO ARTIGO 29 DA LEI 
MUNICIPAL N. 1.91/1993, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA, DO ESTADO 

DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕE LEGAIS; 

  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 41, §4º, da CRFB, c/c artigo 29 da LCM n.º 1.091/1993, de 26 

de Fevereiro de 1993 e de suas posteriores alterações, que prevê sobre a realização da avaliação de 

desempenho dos servidores em cumprimento do estágio probatório; 

CONSIDERANDO que, nos termos da LCM n.º 051/2016, de 22 de Março de 2016, foram realizadas 

as avaliações de desempenho em estágio probatório dos funcionários constantes do Anexo I, deste 

Decreto, que concluíram pela confirmação dos servidores junto ao quadro permanente da Prefeitura 

Municipal; 

CONSIDERANDO que foram obedecidos aos regulamentos legais com a divulgação dos resultados 

apurados, assegurando aos interessados a possibilidade da ampla defesa e do contraditório, 

conforme mandamento assegurado pela Constituição Federal. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º -  Em simetria com as disposições constantes do artigo 41, §4º, da Constituição Federal, com 

a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 19, de 04 de Junho de 1998, combinado com a LCM 

n.º 1.091/1.993, de 26 de Fevereiro de 1993, e de suas posteriores alterações, bem como diante da 

inteligência da LCM n.º 051/2016, de 22 de Março de 2016, ficam declarados ESTÁVEIS no serviço 

público municipal, a partir de  2024, os servidores constantes do Anexo I, que fica fazendo parte 

integrante do presente Decreto. 

  

Art. 2º - Fica determinado à Divisão de Pessoal a formalização dos apontamentos e das anotações 

devidas junto aos assentos funcionais daqueles servidores alcançados por este Decreto. 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em 

contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 20 

DE JANEIRO DE 2025.                

 
 LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO 

Prefeito Municipal 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
LUIS EDUARDO DE MACEDO 
Secretário Municipal Interino de Administração 
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ANEXO I 

 

 

NOME MATRÍCULA CARGO ADMISSÃO 
TÉRMINO DO EST. 
PROBATORIO 

Gabriela Roberto Batista 419306 Professora 26/01/2021 27/07/2024 

Gislaine de Souza Silva mata 419307 Professora 02/08/2021 02/08/2024 

Karina Raiene Silva de Paula 419308 Professora 02/08/2021 02/08/2024 

Luiz Afonso Bisinela 419312 Professor 05/08/2021 05/08/2024 

Nagila Gongora Possani Furtado 419404 Professora 21/10/2021 21/09/2024 

Thaís Rodrigues Mieli 419406 Professora 16/11/2021 16/11/2024 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 013/2025 
 

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de sua 
atribuições legais, 
 
Considerando Renuncia Tacita da 17ª colocado; 

 

                
R E S O L V E 
 
I – Convocar a pessoa  abaixo relacionado, do concurso Edital 067/2023, 

conforme o Edital Nº 004/2024  que divulga o Resultado Final, para comparecer junto à Divisão de 
Pessoal até o dia 14 de janeiro de 2025,  das 08:00 às 12:00 horas, munidos dos seguintes documentos 
originais e fotocópias: 

 
1. 01 (Uma) foto 3x4 recente; 
2. Carteira de Identidade (RG); 
3. Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
4. Carteira de Habilitação (CNH) 
5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum eleitoral de 

quitação com a justiça eleitoral; 
6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS; 
7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de apresentar 

documento militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de 17/08/1964; 
8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue; 
9. Certidão de Nascimento (Solteiros); 
10. RG e CPF  dos dependentes  até 18 anos e Declaração de quitação de vacina para menores 

de 04 anos; 
11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora assumido; 
12. Comprovante de residência atual; 
13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social  

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial); no RH 
14. Certidão de antecedentes Criminais (ACINOL)  OU  http://www.pf.gov.br; no RH 
15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal  (Fórum); 
16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração; no RH 
17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo  (C.F. Art. 37. XVI, XVII, § 10); no RH 
18. Exames Admissional:  Médico no RH 

CARGO: PROFESSOR – 20 HORAS 
 

CLASS. NOME 
18 MARTA MARTINS DO NASCIMENTO SELHORST 

 
II – O não comparecimento no dia, local e hora acima, implicará em 

renúncia tácita do direito de assumir o cargo. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 07 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO 
Prefeito Municipal 
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EDITAL MUNICIPAL   Nº 014/2025 
 

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, considerando a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
considerando o Edital de Abertura nº 001/2024 e o Edital do Resultado Final nº 077/2024 que dispõe 
sobre o Processo Seletivo Simplificado-PSS, instituído pelo Decreto Municipal nº 222/2024; 
Considerando a impossibilidade/inexistência de convocação de novos aprovados pelo Concurso Público 
nº 001/2023; Considerando os afastamentos temporários de Servidores Efetivos em razão de Licença 
para Tratamento de Saúde e/ou Licença Sem Vencimento e/ou gozo de férias e licença remunerada.    

 
R E S O L V E 

 
I – Convocar as pessoas abaixo relacionada, para comparecer junto à Divisão de 

Pessoal até o dia 17 de janeiro de 2025, das 08:00 às 12:00 horas, munidos dos seguintes documentos 
originais e fotocópias: 

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente; 

2. Carteira de Identidade (RG); 

3. Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

4. Carteira de Habilitação (CNH) 

5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum 

eleitoral de quitação com a justiça eleitoral; 

6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS; 

7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de 

apresentar documento militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de 

17/08/1964; 

8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue; 

9. Certidão de Nascimento (Solteiros); 

10. RG e CPF  dos dependentes  até 18 anos e Declaração de quitação de vacina 

para menores de 04 anos; 

11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora 

assumido; 

12. Comprovante de residência atual; 

13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social  

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial); no RH 

14. Certidão de antecedentes Criminais (ACINOL)  OU  http://www.pf.gov.br; no 

RH 

15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal  (Fórum); 

16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração; no RH 

17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo  (C.F. Art. 37. XVI, XVII, § 

10); no RH 

18. Exames Admissional:  Médico no RH 

CARGO: AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

Classificação Nome 

10º  CAROLAINE INGRID SILVA DO NASCIMENTO 

11º SELMA SILVA  GOMES JACOME 

12º THAYSA STEFANY DE OLIVEIRA SANTOS 

  

 
II – O não comparecimento até dia, local e hora acima, implicará em renúncia tácita do direito 

de assumir o cargo. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 09 DE 
JANEIRO  DE 2025. 

 
 

 LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 299/2023  
                                                                                                                                                                                                                                  

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 

CNPJ sob nº 81.044.984/0001-04 
 

CONTRATADO: CONTEGO CONSULTORIA LTDA 

CNPJ sob nº 35.898.517/0001-24 
 

Pregão Eletrônico n.º 82/2023 
 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de serviço e implantação de solução integrada de 
Firewall composta de Hardware e Software de segurança da informação do tipo UTM (Unified Threat 
Management), a fim de atender as necessidades do Município de Nova Londrina/Pr. 
 

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

(art. 57, § II, da Lei 8.666/93) 
 

CLÁUSULA 1ª - As partes em comum e recíproco acordo, nos termos da Cláusula DÉCIMA PRIMEIRA – DA 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL, do contrato nº 299/2023, com vistas ao art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, 
resolvem prorrogar o prazo do contrato para mais 12 (doze) meses, previsto até 15 de dezembro de 2025. 
  
 DO VALOR CONTRATUAL 

(art. 65, inciso II, “d”, da Lei 8.666/93) 
 
CLÁUSULA 2ª – Valor: Pela prestação dos serviços, será acrescido no Valor Contratual, a importância de R$ 

28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais). 
 
CLÁUSULA 3ª - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 299/2023, de 15 de dezembro de 

2023. 
 

Nova Londrina - Pr, 14 de dezembro de 2024. 
  
 

 
           GERALDO PEREIRA DA SILVA 

           Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 008/2025 
20 de janeiro de  2025 

 
O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso   de     
suas atribuições legais, 

 
                                               R E S O L V E 
 

Artigo 1º -  Conceder Férias regulamentares a Servidora Pública Municipal a seguir identificada, 

conforme período de aquisição e concessivo, que adiante mencionamos: 

 

Matrícula Nome Período Aquisitivo Período Concessivo 

50882 Edson Xavier da Silva 

Motroista de Onibus/CP 

01/03/2023 à 29/02/2024 06/01/2025 à 04/02/2025 

417573 Elisandra Aparecida Dzindsik 

Servente 

03/05/2023 à 14/05/2024 06/01/2025 à 04/02/2025 

418089 Maria Ap. Xavier Marreta dos Santos 

Serviços Gerais 

08/02/2024 à 09/02/2025 06/01/2025 à 04/02/2025 

17081 Rosa Maria da Silva 

Cozinheira 

01/06/2024 à 31/05/2025 06/01/2025 à 04/02/2025 

419771 Rosimere Silva Barbosa 

Inspetor de Alunos 

10/06/2024 à 29/06/2025 06/01/2025 à 04/02/2025 

419680 Solange de Fátima R.de Freitas 

Inspetor de Alunos 

15/02/2024 à 16/02/2025 06/01/2025 à 04/02/2025 

419528 Vanessa Oliveira da Silva 

Inspetor de Alunos 

08/06/2024 à 07/06/2025 06/01/2025 à 04/02/2025 

419831 Willian Douglas dos Santos 

Motorista de Onibus/CP 

04/07/2024 à 03/07/2025 06/01/2025 à 04/02/2025 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e suas disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM  
20 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 
                                                       LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

LUIS EDUARDO DE MACEDO 

Secretário Municipal Interino de Administração 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 009/2025 

20 de janeiro de  2025 
 
 

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso   de     
suas atribuições legais, 

 
 

                                               R E S O L V E 
 
 

Artigo 1º -  Conceder Férias regulamentares a Servidora Pública Municipal a seguir identificada, 

conforme período de aquisição e concessivo, que adiante mencionamos: 

Matrícula Nome Período Aquisitivo Período Concessivo 

419715 Adriana Xavier de Lima 

Inspetor de Alunos 

01/03/2024 à 02/03/2025 06/01/2025 à 04/02/2025 

417627 Aline Alves Landim Feitosa 

Educador de Base 

24/10/2023 à 24/10/2024 06/01/2025 à 04/02/2025 

419673 Ana Julia Dias Xavier 

Inspetor de Alunos 

15/02/2024 à 16/02/2025 06/01/2025 à 04/02/2025 

419672 Aline Casseres Rodriguies de Mello 

Inspetor de Alunos 

15/02/2024 à 15/02/2025 06/01/2025 à 04/02/2025 

49281 Aparecida Costa da Graça 

Gari/Margarida 

15/08/2022 à 20/09/2025 06/01/2025 à 04/02/2025 

85161 Cleuza Rodrigues de Almeida 

Auxiliar Administrativo A 

10/09/2023 à 11/09/2024 06/01/2025 à 04/02/2025 

419745 Debora Desiderio Cardim 

Motorista de Onibus/CP 

15/04/2024 à 14/04/2025 06/01/2025 à 04/02/2025 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e suas disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM  
20 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 
 
                                                       LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

LUIS EDUARDO DE MACEDO 

Secretário Municipal Interino de Administração 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 010/2025 
20 de janeiro de 2025 

 
SÚMULA:  CONCEDE LICENÇA PARA O DESEMPENHO DE 

MANDATO CLASSISTA  A SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL. 

 
 

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
Considerando o Requerimento com protocolo sob nº 160, de 20 de 
janeiro  de 2025;  solicitando a Licença para Desempenho de Mandato 
Classista; 
 
 Considerando a Lei Municipal 1091/93, Seção IX,  Art 95, que trata da 
Licença para desempenho de mandato Classista; 

 
 

R E S O L V E 
 
 

Art. 1º -  Concede Licença para o desempenho de mandato Classista a Servidora Pública 

Municipal Ana Marta Feitosa,  lotada na Secretária Municipal de Saúde, no cargo de 

Servente, matrícula nº 417581, admitida em 13.09.2013, com inicio em 21 de janeiro de 

2025 , nos termos do Art 95, da lei Municipal nº 1091/93 - Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município. 

 

Art. 2º -   Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 20 

DE JANEIRO DE 2025. 

 

 

                                                                    LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
LUIS EDUARDO DE MACEDO 
Secretário Municipal Interino de Administração 
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PORTARIA MUNICIPAL  N.º 011/2025 
20 de janeiro de 2025 

 
SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA AS 

ATRIBUIÇÕES DE CONTROLE DE ABASTECIMENTO DA 
FROTA NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 
O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
as disposições da Lei Complementar Municipal nº 116/2019, de 15 de outubro de 2019, 
notadamente quanto aos procedimentos para abastecimento da frota de veículos oficiais no 
âmbito da referida Secretaria,  
 

RESOLVE 
 
Art. 1º.  Fica designado o Servidor Público Municipal, AURELIO MALDONADO, ocupante 
do cargo de Oficial Administrativo, sob Matrícula nº 45101, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, para o exercício, no âmbito desta Secretaria, das atribuições dos arts. 7º e 8º 
da Lei Complementar Municipal nº 116/2019, “in verbis”: 

“... 
Art. 7º. Haverá controle de bordo para cada um dos veículos ou máquinas do 
Município. 
 
Art. 8º. Os abastecimentos da frota serão precedidos de requisição assinada 
pelo Chefe do Departamento ou responsável designado, os quais deverão 
ser identificados, inclusive com número do Registro Geral – RG, devendo 
ainda ser consignado, nas requisições, o número de identificação ou placa 
dos veículos ou máquinas a serem abastecidos, tipo e quantidade de 
combustível a ser fornecido, quilometram ou hora/máquina, nome e número 
do Registro Geral (RG) do servidor requerente. 
...” 

 
Art. 2º. O servidor designado, fica acrescidas as atribuições de controle de Fichas de Bordo 
dos veículos e/ou maquinários; e de preenchimento, assinatura e controle de requerimentos 
de despesa para abastecimento. 
 
Art. 3º. Não serão concedidas gratificações de função ou quaisquer outros acréscimos, 
incluídas as vantagens pessoais ou de outra natureza, para o exercício das atribuições de 
que trata o artigo 2º desta Portaria. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 04 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

LUIS EDUARDO DE MACEDO 
Secretário Municipal Interino de Administração 
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